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AO JUÍZO DA VARA REGIONAL DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES 

JUDICIAIS DA COMARCA DE CONCÓRDIA – ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

 

 

 

Processo n.º 5011815-03.2023.8.24.0019 

 

 

CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS LTDA., 

nomeada Administradora Judicial no processo de Recuperação Judicial 

supracitado, em que são Recuperandas TRANSPORTES COLDEBELLA LTDA., 

VILMAR DAVI COLDEBELLA, e CARLISE FRANTZ COLDEBELLA, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, manifestar-se nos termos que 

segue.  

 

Em atenção ao disposto no art. 22, I, “e”, da LREF, a Administração 

Judicial informa que concluiu a fase administrativa de verificação de créditos e 

apresenta a anexa lista de credores a que alude o artigo 7º, § 2.º, da Lei 

11.101/2005, acompanhada das respectivas análises de divergências 

administrativas realizadas, pugnando pela publicação do respectivo edital. 

 

Anota que, nos termos dos artigos 8° e 10 da LREF, publicada a lista, 

terão os credores, devedoras ou seus sócios, bem como o Ministério Público, prazo 

de 10 (dez) dias para apresentar eventual impugnação à relação de credores ou 

habilitação de crédito retardatária. 
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Cumpre anotar que os créditos foram calculados com base em ações 

em trâmite e diversos documentos apresentados pela Recuperanda e pelos 

credores, os quais possibilitaram apurar os valores devidos. 

 

Informa, ainda, que qualquer credor, devedor, sócios ou o Ministério 

Público, têm à disposição toda a documentação que fundamentou a lista, pelo prazo 

de 10 (dez) dias, na Avenida Iguaçu, 2820, conj. 1001, Curitiba - PR, CEP 80430- 

232, das 9h às 18h, mediante prévio agendamento, por meio do telefone (41) 3242- 

9009. 

 

Requer a juntada da minuta do edital anexa e sua publicação para 

que tenha início o prazo de 10 (dez) dias para eventuais impugnações na forma do 

art. 8º e seguintes da LREF, anotando-se também o prazo de 30 (trinta) dias para 

eventuais objeções ao PRJ apresentado pela Recuperanda em ev. 88, conforme 

previsto no art. 53, parágrafo único, c/c 55, parágrafo único, do mesmo diploma 

legal. 

 

ANTE O EXPOSTO, a Administração Judicial requer o recebimento 

da lista de credores anexa, bem como seja determinada a publicação do edital 

previsto no art. 7º, §2º, da Lei 11.101/2005, com as ressalvas do art. 8º, e do aviso 

aos credores previsto no art. 53, parágrafo único, todos do referido diploma legal, 

nos termos da minuta que acompanha a presente. 

 

Nesses termos, requer deferimento. 

Concórdia, 25 de março de 2024. 

 

  Alexandre Correa Nasser de Melo.                       Ricardo Andraus. 

OAB/PR 38.515                                                     OAB/PR 31.177 
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LISTA DE CREDORES
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TRANSPORTES COLDEBELLA LTDA
CARLISE FRANTZ COLDEBELLA

VILMAR DAVI COLDEBELLA
"GRUPO COLDEBELLA"

LISTA
DE

CREDORES
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Classe Quantidade  Valor em R$ 

Classe I - Trabalhista 12 34.185,75                                                  
Classe II - Garantia Real 5 2.775.427,91                                             
Classe III - Quirografária 32 20.787.852,12                                           
Classe IV - ME e EPP 1 76.489,00                                                  

Total Geral 50 23.673.954,78                                          

Resumo da Lista de Credores



Credores Classe I - Trabalhista

Classe Credor Moeda Total
Classe I ALADIR SOPRAN R$ 3.012,24                

Classe I ALCENO DE OLIVEIRA R$ 3.012,24                

Classe I CLADIMIR GOTTSELIG R$ 4.010,29                

Classe I CLAUDIMAR JOAO FERNANDES R$ 3.012,24                

Classe I DILCEU PARISOTTO R$ 3.012,24                

Classe I DIRLEI CLAUDETE C GRAVE R$ 2.020,92                

Classe I LUIZ FERNANDO F COLDEBELLA R$ 3.674,35                

Classe I MARLON GEOVAN SPEZIA R$ 3.012,24                

Classe I PEDRINHO FERNANDES R$ 2.047,32                

Classe I PEDRO HENRIQUE F COLDEBELLA R$ 3.674,35                

Classe I ROSA FERREIRA DE ASSIS FERNANDES R$ 2.047,32                

Classe I SALETE MARIA THUMS EBELING R$ 1.650,00                

12 Total Credores Classe I R$ 34.185,75         



Credores Classe II - Garantia Real

Classe Credor Moeda Total
Classe II COACIG AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA R$ 1.340.126,75         

Classe II
COOPERATIVA DE CREDITO POUPANCA E INVESTIMENTO FRONTEIRAS DO 
PARANA, SANTA CATARINA E SAO PAULO - SICREDI FRONTEIRAS PRISCISP

R$ 777.858,35            

Classe II
COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO RAIZES - SICREDI RAIZES 
RS/SC/MG.

269.762,01            

Classe II JOSE HENN R$ 170.856,80            

Classe II MARINO VON BORSTEL R$ 216.824,00            

5 Total Credores Classe II R$ 2.775.427,91    



Credores Classe III - Quirografário
Classe Credor Moeda Total

Classe III ADILSON DORIGON R$ 30.000,00                       

Classe III AGRIFIRM DO BRASIL NUTRICAO ANIMAL LTDA R$ 539.298,55                     

Classe III ALTAIR PRESSOTO R$ 159.129,00                     

Classe III BALBINOT & FILHOS LTDA R$ 175.013,75                     

Classe III BANCO BRADESCO S.A. R$ 3.901.477,10                  

Classe III BASSO & PANCOTTE LTDA R$ 24.547,31                       

Classe III CLEUSA ZABLUCHI R$ 49.908,00                       

Classe III COACIG AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA R$ 8.800.437,49                  

Classe III COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ALFA R$ 483.529,70                     

Classe III
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS ITAPIRANGA - 
SICOOB CREDITAPIRANGA SC/RS.

R$ 1.103.076,68                  

Classe III
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS SAO MIGUEL DO 
OESTE - SICOOB SAO MIGUEL SC/PR/RS.

R$ 1.606.629,06                  

Classe III
COOPERATIVA DE CREDITO POUPANCA E INVESTIMENTO FRONTEIRAS DO PARANA, 
SANTA CATARINA E SAO PAULO - SICREDI FRONTEIRAS PRISCISP

R$ 13.166,47                       

Classe III
COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO RAIZES - SICREDI RAIZES 
RS/SC/MG.

R$ 1.046.038,06                  

Classe III EDEMAR ANTONIO SUNTI R$ 263.780,00                     

Classe III FARMABASE SAUDE ANIMAL LTDA R$ 3.117,26                         

Classe III FELIPE RODRIGO WERMEIER R$ 94.758,80                       

Classe III GILBERTO LUIZ ZANCHI R$ 134.538,99                     

Classe III INGA VEICULOS LTDA R$ 12.200,00                       

Classe III IVO WERMEIER R$ 134.372,00                     

Classe III JOSE HENN R$ 78.948,00                       

Classe III MARINO VON BORSTEL R$ 477.851,00                     

Classe III MAURÍCIO BIAVA KAIPERS R$ 62.148,00                       

Classe III MIG PLUS AGROINDUSTRIAL LTDA R$ 188.149,81                     

Classe III MULTIRURAL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA R$ 3.614,56                         

Classe III NESTOR MARCHEZAN R$ 169.500,00                     

Classe III OESTEVET- COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA R$ 15.292,50                       

Classe III OURO FINO AGRONEGOCIO LTDA R$ 26.568,23                       

Classe III PATRICIA PEDOTT MEZZALIRA R$ 243.375,00                     

Classe III PROTEC SAUDE E NUTRICAO ANIMAL LTDA R$ 115.381,00                     

Classe III ROQUE BARDEN R$ 217.900,00                     

Classe III RUDI JOSE RECKERS R$ 23.920,00                       

Classe III VITAL NUTRITION INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA R$ 590.185,80                     

32 Total Credores Classe III R$ 20.787.852,12          



Credores Classe IV - ME e EPP

Classe Credor Moeda Total

Classe IV SEAGRO AGROPECUARIA LTDA R$ 76.489,00                       

1 Total Credores Classe IV R$ 76.489,00                 



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIAS E HABILITAÇÕES 
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Análise de Divergência/Habilitação de Crédito                  
GRUPO COLDEBELLA 

ALADIR SOPRAN 
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1. Informações Gerais           
Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 
3 ALADIR SOPRAN 031.651.659-71 

 
LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA DA ADMINISTRADORA 

CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR 
CLASSE I BRL 4.128,67    CLASSE I BRL 3.012,24 
  4.128,67      3.012,24 

 
Valores para Quadro de Credores 

CLASSIFICAÇÃO BRL 
CLASSE I 3.012,24 
TOTAL CONCURSAL 3.012,24 

 

2. Manifestações e Análise          
2.1 Análise de Ofício 

 
Trata-se de análise de crédito em razão do valor de R$ 4.128,67, relacionado pela Recuperanda, na 
lista geral de credores a que se refere o artigo 52 da lei 11.101. 
 
2.2 Análise da Administração Judicial 

 
Após a análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial verificou o que segue.  
 
2.2.1 A Origem do Crédito 
 
Constata que o crédito é relativo ao salário de novembro de 2023, no importe de R$ 2.069,12 e ao 
décimo terceiro salário do ano de 2023, devido em novembro, no valor de R$ 943,12. 
 
2.2.2 Análise Contábil 
  
Não houve necessidade de conferência contábil. 
 
2.2.3 O Valor do Crédito 
 
O valor é de R$ 3.012,24. 
 
2.2.4 Considerações Finais 
 
Considerando a existência de crédito, ALTERA o valor para R$ 3.012,24. 
 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ALTERAR o crédito para o valor de R$ 3.012,24 (três mil e doze reais e vinte e quatro 
centavos); 

 
MANTER na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais           
Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 
4 ALCENO DE OLIVEIRA 817.392.309-49 

 
LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA DA ADMINISTRADORA 

CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR 
CLASSE I BRL 4.128,67    CLASSE I BRL 3.012,24 
  4.128,67      3.012,24 

 
Valores para Quadro de Credores 

CLASSIFICAÇÃO BRL 
CLASSE I 3.012,24 
TOTAL CONCURSAL 3.012,24 

 

2. Manifestações e Análise          
2.1 Análise de Ofício 

 
Trata-se de análise de crédito em razão do valor de R$ 4.128,67, relacionado pela Recuperanda, na 
lista geral de credores a que se refere o artigo 52 da lei 11.101. 
 
2.2 Análise da Administração Judicial 

 
Após a análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial verificou o que segue.  
 
2.2.1 A Origem do Crédito 
 
Constata que o crédito é relativo ao salário de novembro de 2023, no importe de R$ 2.069,12 e ao 
décimo terceiro salário do ano de 2023, devido em novembro, no valor de R$ 943,12. 
 
2.2.2 Análise Contábil 
  
Não houve necessidade de conferência contábil. 
 
2.2.3 O Valor do Crédito 
 
O valor é de R$ 3.012,24. 
 
2.2.4 Considerações Finais 
 
Considerando a existência de crédito, ALTERA o valor para R$ 3.012,24. 
 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ALTERAR o crédito para o valor de R$ 3.012,24 (três mil e doze reais e vinte e quatro 
centavos); 

 
MANTER na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Análise de Ofício 

 

Trata-se de análise de crédito em razão do valor de R$ 4.879,34, relacionado pela Recuperanda, na 

lista geral de credores a que se refere o artigo 52 da lei 11.101. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

 

Após a análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial verificou o que segue.  

 

2.2.1 A Origem do Crédito 

 

Constata que o crédito é relativo ao salário de novembro de 2023, no importe de R$ 346,48, ao décimo 

terceiro salário do ano de 2023, devido em novembro, no valor de R$ 943,12 e, as férias do período 

aquisitivo de novembro de 2022 a novembro de 2023, de R$ 2.720,69. 

 

2.2.2 Análise Contábil 

  

Não houve necessidade de conferência contábil. 

 

2.2.3 O Valor do Crédito 

 

O valor é de R$ 4.010,29. 

 

2.2.4 Considerações Finais 

 

Considerando a existência de crédito, ALTERA o valor listado para que passe a constar R$ 4.010,29. 

 

Constatou-se que o CPF relacionado pela Recuperanda não corresponde a numeração correta, motivo 

pelo qual, altera para 736.345.221-00. 

 

 

 

ID

009

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

Classe I BRL 4.879,34        -                CLASSE I BRL 4.010,29        

4.879,34        -                4.010,29        

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 4.010,29        -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III -                -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 4.010,29        -               -               

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

CLADIMIR GOTTSELIG  037.604.522-31 

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ALTERAR o crédito para o valor de R$ 4.010,29 (quatro mil e dez reais e vinte nove centavos); 

 

MANTER a classificação do crédito na Classe I – Trabalhista; 

 

ALTERAR o número de CPF para 736.345.221-00. 
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1. Informações Gerais           
Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 
43 CLAUDIMAR JOAO FERNANDES 035.544.346-55 

 

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA DA ADMINISTRADORA 
CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR 
CLASSE I BRL 3.127,78    CLASSE I BRL 3.012,24 
  3.127,78      3.012,24 

 
Valores para Quadro de Credores 

CLASSIFICAÇÃO BRL 
CLASSE I 3.012,24 
TOTAL CONCURSAL 3.012,24 

 

2. Manifestações e Análise          
2.1 Análise de Ofício 

 
Trata-se de análise de crédito em razão do valor de R$ 3.127,78, relacionado pela Recuperanda, na 
lista geral de credores a que se refere o artigo 52 da lei 11.101. 
 
2.2 Análise da Administração Judicial 

 
Após a análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial verificou o que segue.  
 
2.2.1 A Origem do Crédito 
 
Constata que o crédito é relativo ao salário de novembro de 2023, no importe de R$ 2.069,12 e ao 
décimo terceiro salário do ano de 2023, devido em novembro, no valor de R$ 943,12. 
 
2.2.2 Análise Contábil 
  
Não houve necessidade de conferência contábil. 
 
2.2.3 O Valor do Crédito 
 
O valor é de R$ 3.012,24. 
 
2.2.4 Considerações Finais 
 
Considerando a existência de crédito, ALTERA o valor para R$ 3.012,24. 
 
Constatou-se que o CPF relacionado pela Recuperanda não corresponde a numeração correta, motivo 
pelo qual, altera para 030.396.329-81. 
 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ALTERAR o crédito para o valor de R$ 3.012,24 (três mil e doze reais e vinte e quatro 
centavos). 
MANTER na Classe I – Trabalhista. 
ALTERAR o número de CPF para 030.396.329-81. 
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1. Informações Gerais           
Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 
13 DILCEU PARISOTTO 025.433.999-29 

 

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA DA ADMINISTRADORA 
CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR 
CLASSE I BRL 4.378,89    CLASSE I BRL 3.012,24 
  4.378,89      3.012,24 

 
Valores para Quadro de Credores 

CLASSIFICAÇÃO BRL 
CLASSE I 3.012,24 
TOTAL CONCURSAL 3.012,24 

 

2. Manifestações e Análise          
2.1 Análise de Ofício 

 
Trata-se de análise de crédito em razão do valor de R$ 4.378,89, relacionado pela Recuperanda, na 
lista geral de credores a que se refere o artigo 52 da lei 11.101. 
 
2.2 Análise da Administração Judicial 

 
Após a análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial verificou o que segue.  
 
2.2.1 A Origem do Crédito 
 
Constata que o crédito é relativo ao salário de novembro de 2023, no importe de R$ 2.069,12 e ao 
décimo terceiro salário do ano de 2023, devido em novembro, no valor de R$ 943,12. 
 
2.2.2 Análise Contábil 
  
Não houve necessidade de conferência contábil. 
 
2.2.3 O Valor do Crédito 
 
O valor é de R$ 3.012,24. 
 
2.2.4 Considerações Finais 
 
Considerando a existência de crédito, ALTERA o valor para R$ 3.012,24. 
 
Constatou-se que o CPF relacionado pela Recuperanda não corresponde a numeração correta, motivo 
pelo qual, altera para 798.876.949-91. 
 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ALTERAR o crédito para o valor de R$ 3.012,24 (três mil e doze reais e vinte e quatro 
centavos). 
MANTER na Classe I – Trabalhista. 
ALTERAR o número de CPF para 798.876.949-91. 
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1. Informações Gerais           
Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 
14 DIRLEI CLAUDETE C GRAVE 001.112.599-32 

 
LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA DA ADMINISTRADORA 

CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR 
CLASSE I BRL 2.918,61    CLASSE I BRL 2.020,92 
  2.918,61      2.020,92 

 
Valores para Quadro de Credores 

CLASSIFICAÇÃO BRL 
CLASSE I 2.020,92 
TOTAL CONCURSAL 2.020,92 

 

2. Manifestações e Análise          
2.1 Análise de Ofício 

 
Trata-se de análise de crédito em razão do valor de R$ 2.918,61, relacionado pela Recuperanda, na 
lista geral de credores a que se refere o artigo 52 da lei 11.101. 
 
2.2 Análise da Administração Judicial 

 
Após a análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial verificou o que segue.  
 
2.2.1 A Origem do Crédito 
 
Constata que o crédito é relativo ao salário de novembro de 2023, no importe de R$ 1.385,71 e ao 
décimo terceiro salário do ano de 2023, devido em novembro, no valor de R$ 635,21. 
 
2.2.2 Análise Contábil 
  
Não houve necessidade de conferência contábil. 
 
2.2.3 O Valor do Crédito 
 
O valor é de R$ 2.020,92. 
 
2.2.4 Considerações Finais 
 
Considerando a existência de crédito, ALTERA o valor para R$ 2.020,92. 
 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ALTERAR o crédito para o valor de R$ 2.020,92 (dois mil e vinte reais e noventa e dois 
centavos); 

 
MANTER na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais           
Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 
22 LUIZ FERNANDO F COLDEBELLA 072.648.069-01 

 
LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA DA ADMINISTRADORA 

CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR 
CLASSE I BRL 5.386,11    CLASSE I BRL 3.674,35 
  5.386,11      3.674,35 

 
Valores para Quadro de Credores 

CLASSIFICAÇÃO BRL 
CLASSE I 3.674,35 
TOTAL CONCURSAL 3.674,35 

 

2. Manifestações e Análise          
2.1 Análise de Ofício 

 
Trata-se de análise de crédito em razão do valor de R$ 5.386,11, relacionado pela Recuperanda, na 
lista geral de credores a que se refere o artigo 52 da lei 11.101. 
 
2.2 Análise da Administração Judicial 

 
Após a análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial verificou o que segue.  
 
2.2.1 A Origem do Crédito 
 
Constata que o crédito é relativo ao salário de novembro de 2023, no importe de R$ 2.534,55 e ao 
décimo terceiro salário do ano de 2023, devido em novembro, no valor de R$ 1.139,80. 
 
2.2.2 Análise Contábil 
  
Não houve necessidade de conferência contábil. 
 
2.2.3 O Valor do Crédito 
 
O valor é de R$ 3.674,35. 
 
2.2.4 Considerações Finais 
 
Considerando a existência de crédito, ALTERA o valor para R$ 3.674,35. 
 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ALTERAR o crédito para o valor de R$ 3.674,35 (três mil, seiscentos e setenta e quatro reais 
e trinta e cinco centavos); 

 
MANTER na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais           
Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 
24 MARLON GEOVAN SPEZIA 032.605.328-50 

 

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA DA ADMINISTRADORA 
CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR 
CLASSE I BRL 4.378,89    CLASSE I BRL 3.012,24 
  4.378,89      3.012,24 

 
Valores para Quadro de Credores 

CLASSIFICAÇÃO BRL 
CLASSE I 3.012,24 
TOTAL CONCURSAL 3.012,24 

 

2. Manifestações e Análise          
2.1 Análise de Ofício 

 
Trata-se de análise de crédito em razão do valor de R$ 4.378,89, relacionado pela Recuperanda, na 
lista geral de credores a que se refere o artigo 52 da lei 11.101. 
 
2.2 Análise da Administração Judicial 

 
Após a análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial verificou o que segue.  
 
2.2.1 A Origem do Crédito 
 
Constata que o crédito é relativo ao salário de novembro de 2023, no importe de R$ 2.069,12 e ao 
décimo terceiro salário do ano de 2023, devido em novembro, no valor de R$ 943,12. 
 
2.2.2 Análise Contábil 
  
Não houve necessidade de conferência contábil. 
 
2.2.3 O Valor do Crédito 
 
O valor é de R$ 3.012,24. 
 
2.2.4 Considerações Finais 
 
Considerando a existência de crédito, ALTERA o valor para R$ 3.012,24. 
 
Constatou-se que o CPF relacionado pela Recuperanda não corresponde a numeração correta, motivo 
pelo qual, altera para 051.940.769-59. 
 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ALTERAR o crédito para o valor de R$ 3.012,24 (três mil e doze reais e vinte e quatro 
centavos). 
MANTER na Classe I – Trabalhista. 
ALTERAR o número de CPF para 051.940.769-59. 
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Análise de Ofício 

 

Trata-se de análise de crédito em razão de documentação encaminhada pela Recuperanda. 

 

O Credor não se encontra relacionado na lista geral de credores a que se refere o artigo 52 da lei 

11.101. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

 

Após a análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial verificou o que segue.  

 

2.2.1 A Origem do Crédito 

 

Constata que o crédito é relativo ao salário de novembro de 2023, no importe de R$ 1.403,91 e ao 

décimo terceiro salário do ano de 2023, devido em novembro, no valor de R$ 643,41. 

 

 2.2.2 Análise Contábil 

  

Não houve necessidade de conferência contábil. 

 

2.2.3 O Valor do Crédito 

 

O valor é de R$ 2.047,32. 

 

2.2.4 Considerações Finais 

 

Considerando a existência de crédito, HABILITAR o valor de R$ 2.047,32. 

 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

HABILITAR o crédito no valor de R$ 2.047,32 (dois mil e quarenta e sete reais e trinta e dois 

centavos); 

 

CLASSIFICAR o crédito na Classe I – Trabalhista. 

ID

045

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

-                -                CLASSE I BRL 2.047,32        

-                -                2.047,32        

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 2.047,32        -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 2.047,32        -                -                

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

PEDRINHO FERNANDES  790.081.191-53 

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais           
Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 
32 PEDRO HENRIQUE F COLDEBELLA 072.648.059-21 

 
LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA DA ADMINISTRADORA 

CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR 
CLASSE I BRL 5.386,11    CLASSE I BRL 3.674,35 
  5.386,11      3.674,35 

 
Valores para Quadro de Credores 

CLASSIFICAÇÃO BRL 
CLASSE I 3.674,35 
TOTAL CONCURSAL 3.674,35 

 

2. Manifestações e Análise          
2.1 Análise de Ofício 

 
Trata-se de análise de crédito em razão do valor de R$ 5.386,11, relacionado pela Recuperanda, na 
lista geral de credores a que se refere o artigo 52 da lei 11.101. 
 
2.2 Análise da Administração Judicial 

 
Após a análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial verificou o que segue.  
 
2.2.1 A Origem do Crédito 
 
Constata que o crédito é relativo ao salário de novembro de 2023, no importe de R$ 2.534,55 e ao 
décimo terceiro salário do ano de 2023, devido em novembro, no valor de R$ 1.139,80. 
 
2.2.2 Análise Contábil 
  
Não houve necessidade de conferência contábil. 
 
2.2.3 O Valor do Crédito 
 
O valor é de R$ 3.674,35. 
 
2.2.4 Considerações Finais 
 
Considerando a existência de crédito, ALTERA o valor para R$ 3.674,35. 
 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ALTERAR o crédito para o valor de R$ 3.674,35 (três mil, seiscentos e setenta e quatro reais 
e trinta e cinco centavos); 

 
MANTER na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Análise de Ofício 

 

Trata-se de análise de crédito em razão de documentação encaminhada pela Recuperanda. 

 

O Credor não se encontra relacionado na lista geral de credores a que se refere o artigo 52 da lei 

11.101. 

 

2.2 Análise da Administração Judicial 

 

Após a análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial verificou o que segue.  

 

2.2.1 A Origem do Crédito 

 

Constata que o crédito é relativo ao salário de novembro de 2023, no importe de R$ 1.403,91 e ao 

décimo terceiro salário do ano de 2023, devido em novembro, no valor de R$ 643,41. 

 

 2.2.2 Análise Contábil 

  

Não houve necessidade de conferência contábil. 

 

2.2.3 O Valor do Crédito 

 

O valor é de R$ 2.047,32. 

 

2.2.4 Considerações Finais 

 

Considerando a existência de crédito, HABILITAR o valor de R$ 2.047,32. 

 

 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

HABILITAR o crédito no valor de R$ 2.047,32 (dois mil e quarenta e sete reais e trinta e dois 

centavos); 

 

CLASSIFICAR o crédito na Classe I – Trabalhista. 

ID

046

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

-                -                CLASSE I BRL 2.047,32        

-                -                2.047,32        

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I 2.047,32        -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 2.047,32        -                -                

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

ROSA FERREIRA DE ASSIS FERNANDES  604.375.611-00 
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1. Informações Gerais           
Credor 
ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 
36 SALETE MARIA THUMS EBELING 018.412.909-55 

 
LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA DA ADMINISTRADORA 

CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR 
CLASSE I BRL 1.540,00    CLASSE I BRL 1.650,00 
  1.540,00      1.650,00 

 
Valores para Quadro de Credores 

CLASSIFICAÇÃO BRL 
CLASSE I 1.650,00 
TOTAL CONCURSAL 1.650,00 

 

2. Manifestações e Análise          
2.1 Análise de Ofício 

 
Trata-se de análise de crédito em razão do valor de R$ 1.540,00, relacionado pela Recuperanda, na 
lista geral de credores a que se refere o artigo 52 da lei 11.101. 
 
2.2 Análise da Administração Judicial 

 
Após a análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial verificou o que segue.  
 
2.2.1 A Origem do Crédito 
 
Constata que o crédito é relativo ao salário de novembro de 2023, no importe de R$ 1.221,00 e ao 
décimo terceiro salário do ano de 2023, devido em novembro, no valor de R$ 429,00. 
 
2.2.2 Análise Contábil 
  
Não houve necessidade de conferência contábil. 
 
2.2.3 O Valor do Crédito 
 
O valor é de R$ 1.650,00. 
 
2.2.4 Considerações Finais 
 
Considerando a existência de crédito, ALTERA o valor para R$ 1.650,00. 
 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ALTERAR o crédito para o valor de R$ 1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta reais); 
 

MANTER na Classe I – Trabalhista. 
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. A Administradora Judicial solicitou 

esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda, questionada sobre o débito relacionado na lista, encaminhou em 07/02/2024, cópias 

de notas fiscais, contrato de penhor rural, e contrato mútuo financeiro que somam o valor de R$ 

12.235.453,97. Apresentou, ainda, comprovantes de pagamento do contrato de mútuo no valor R$ 

1.912.905,54. Disse que o correto valor importa em R$ 8.982.421,83 na Classe III e R$ 1340.126,75, na 

Classe II.   

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:  

Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52 §1º, da Lei 11.101/2005, apresentada pela 

Recuperanda, pelo valor de R$ 1.340.126,75 na Classe II – Garantia Real, e pelo valor de R$ 8.930.793,01 

na Classe III - Quirografária; 

 

2.3.1 Origem do Crédito  

Constata que o crédito se origina das 362 notas fiscais, encaminhadas pela Recuperanda, que totalizam 

o valor de R$ 6.705.350,62 (seis milhões setecentos e cinco mil trezentos e cinquenta reais e sessenta 

e dois centavos).  

Verifica, ainda, que as partes firmaram contrato de mútuo financeiro, em 20/07/2022, pelo qual a 

Recuperanda tomou emprestado o valor de R$ 4.007.992,41, que deveria ser pago em 44 parcelas de 

R$ 91.090,74, vencendo-se a primeira em 22/08/2022 e a última em 19/06/2023.  

ID

011

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE II BRL 1.340.126,75   -                CLASSE II BRL 1.340.126,75   

CLASSE III BRL 8.930.793,01   -                CLASSE III BRL 8.800.437,49   

10.270.919,76 -                10.140.564,24 

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                  -               -               

CLASSE II 1.340.126,75   -               -               

CLASSE III 8.800.437,49   -               -               

CLASSE IV -                  -               -               

TOTAL CONCURSAL 10.140.564,24 -               -               

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

COACIG AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA  18.398.064/0001-58 

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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Verifica que ao longo do contrato a Recuperanda realizou o pagamento de 21 parcelas, no qual 

totalizam o montante de R$ 1.912.905,54, restando 23 parcelas com saldo remanescente de R$ 

2.095.087,02.   

A Recuperanda apresentou, ainda, a Escritura Particular de Penhor Rural, datada de 19/10/2023, da 

qual é empenhante VILMAR DAVI CONDEBELLA, por meio do qual este dá em penhor pecuniário para 

garantia de dívida não cooperada, com vencimento em 19/10/2024, a ser pago em parcela única, no 

importe de R$ 1.340.126,75, 2148 suínos depositados no imóvel matriculado sob n. 10711 do CRI de 

São José do Cedro.  

Verificou que o penhor rural foi devidamente registrado perante o Ofício de Registro de Imóveis de 

São José do Cedro – SC, pelo que corretamente constituída a garantia, na forma do art. 1431 do Código 

Civil.   

Ante o exposto, o valor referente ao contrato de penhor rural deve ser mantido na Classe II, no valor 

de R$ 1.340.126,75. 

Por fim, soma-se ao crédito as notas fiscais apresentadas, no valor de R$ 6.705.350,62 (seis milhões 

setecentos e cinco mil trezentos e cinquenta reais e sessenta e dois centavos), e o valor das parcelas 

remanescentes do contrato mútuo financeiro R$ 2.095.087,02, totalizando o valor de R$ 8.800.437,49 

(oito milhões oitocentos mil quatrocentos e trinta e sete reais e quarenta e nove centavos), na Classe 

III – Quirografária.  

 

2.3.2 Considerações Finais 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 08/11/2023; 

Mantem o valor listado na Classe II de R$ 1.340.126,75 pela Recuperanda conforme documentação 

comprobatória. 

Altera o valor listado para que passe a constar R$ 8.800.437,49 (oito milhões oitocentos mil 

quatrocentos e trinta e sete reais e quarenta e nove centavos), na Classe III – quirografária, conforme 

documentação comprobatória. 

 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

MANTER o crédito no valor de R$ 1.340.126,75 (um milhão trezentos e quarenta mil cento e 

vinte e seis reais e setenta e cinco centavos) na Classe II – Garantia Real; 

 

ALTERAR o valor do crédito para R$ 8.800.437,49 (oito milhões oitocentos mil quatrocentos 

e trinta e sete reais e quarenta e nove centavos), na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais          

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. A Administradora Judicial solicitou 

esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda questionada, encaminhou via google drive em 7/2/2024 cópia do contrato CÉDULA DE 

CRÉDITO BANCÁRIO Nº C31632342-4, firmado junto à instituição financeira, bem como o extrato bancário 

do período 31/10/2023 a 7/11/2023.    

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:  

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52 §1º, da Lei 11.101/2005, apresentada pela 

Recuperanda, pelo valor de R$ 790.510,98, na Classe II – Garantia Real, e pelo valor de R$ 15.460,15 na 

Classe III – Quirografária; 

2.3.1. Origem do Crédito 

 

i) Cédula de Crédito Bancário n° C31632343-4 emitida pela Cooperativa de Crédito e 

Poupança e Investimento Fronteiras do Paraná, Santa Catarina e São Paulo – SICREDI 

FRONTEIRAS PR SC SP, cujo instrumento foi firmado em 31/07/2023. A Recuperanda tomou 

emprestado o valor de R$ 807.687,63 que deveria ser pago em 36 parcelas de R$ 28.983,27, 

vencendo-se a primeira em 15/8/2023 e a última em 15/7/2026. 

 

ii) Extrato Bancário SICREDI – Cooperativa 0738 – Conta: 32058-7, em nome da avalista 

Carlise Frantz Coldebella, com saldo devedor no valor de R$ 13.166,47, referente ao período 

de 31/10/2023 a 07/11/2023.   

ID

040

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

Classe II BRL 790.510,98    -                CLASSE II BRL 777.858,35    

CLASSE III BRL 15.460,15      -                CLASSE III BRL 13.166,47      

805.971,13    -                791.024,82    

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II 777.858,35    -               -               

CLASSE III 13.166,47      -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 791.024,82    -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

SICREDI FRONTEIRAS PR/SC/SP  82.527.557/0001-40 
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2.3.2 As Garantias 

 Analisa as garantias prestadas ao negócio jurídico: 

i) Cédula de Crédito Bancário n° C31632343-4: 

 

a) Aval: A Cédula de Crédito é avalizada por Carlise Frantz Coldebella, CPF nº 855.420.839-

00. 

 

b) Hipoteca Guarda-Chuva: Constituída nos termos da Escritura Pública de Constituição de 

Hipoteca nº 09015 lavrada às folhas 056/064, do livro 264, do tabelionato/Ofício de 

26/11/2018, em T D NOTAS S JOSE CE, registrada a Matrícula nº 4388, Cartório: CRI, 

Registro nº 08, proprietário Vilmar Davi Coldebella, no valor de R$ 1.600.000,00 (um 

milhão e seiscentos mil reais).  
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ii) Extrato Bancário SICREDI – Cooperativa 0738 – Conta: 32058-7, não há garantia. 

 

2.3.3 O Valor do Crédito 

Apura o valor do crédito oriundo do negócio jurídico: 

i) Cédula de Crédito Bancário n° C31632343-4: 

 

a) Compensação: previu a Cláusula de Compensação “Na hipótese de não pagamento dos 

valores referidos neste título, no vencimento, o (a) CREDOR (A) poderá compensar os valores 

devidos com quaisquer créditos ou recursos do ASSOCIADO ou de seus AVALISTAS, 

existentes em contas ou aplicação financeira de qualquer espécie, inclusive Fundos de 

investimentos, mantidos junto ao Sicredi – Sistema de Crédito Cooperativo, na forma da 

compensação disciplinada pelo Código Civil.” 

 

b) Do vencimento antecipado: Conforme os “ENCARGOS: O empréstimo está sujeito a juros 

à taxa efetiva de 19,561817% (DEZENOVE VÍRGULA QUINHENTOS E SESSENTA E UM MIL, 

OITOCENTOS E DEZESSETE MILHOENÉSIMO POR CENTO) ao ano (1,500000% ao mês), 

capitalizados mensalmente, calculados de acordo com a tabela PRICE. 

 

Constata que ao longo do contrato a Recuperanda realizou o pagamento de 4 parcelas, restando 32 

parcelas remanescentes, conforme Demonstrativo de Evolução da Dívida a seguir: 



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito                  
GRUPO COLDEBELLA 

SICREDI FRONTEIRAS PR/SC/SP 
Página 4 | 5 

  
 

 

Ante o exposto, considerando que a Cédula de Crédito Bancário possui garantia real, no valor de R$ 

1.600,000,00, altera o valor listado para R$ 777.858,35, na Classe II – Garantia Real. 

 

ii) Extrato Bancário SICREDI – Cooperativa 0738 – Conta: 32058-7, referente ao período de 

31/10/2023 a 07/11/2023, a saber:  

Valor do débito de R$ 13.166,47, referente a Conta Cooperativa 0738 – Conta: 32058-7. 

 

2.3.4   Considerações Finais 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 08/11/2023; 

Altera o valor do crédito para R$ 777.858,35, na classe II - Garantia Real, de acordo com a 

documentação comprobatória; 

Altera o valor do crédito para R$ 13.166,47, na classe III – Quirografária, de acordo com a 

documentação comprobatória; 



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito                  
GRUPO COLDEBELLA 

SICREDI FRONTEIRAS PR/SC/SP 
Página 5 | 5 

  
 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ALTERAR o valor do crédito para R$ 777.858,35 (setecentos e setenta e sete mil oitocentos e 

cinquenta e oito reais e trinta e cinco centavos), na Classe II - Garantia Real; 

ALTERAR o valor do crédito para R$ 13.166,47 (treze mil cento e sessenta e seis reais e quarenta 

e sete centavos), na Classe III – Quirografária. 

 

ALTERAR a razão social para COOPERATIVA DE CREDITO POUPANCA E INVESTIMENTO 

FRONTEIRAS DO PARANA, SANTA CATARINA E SAO PAULO - SICREDI FRONTEIRAS PRISCISP 
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

O credor SICREDI RAÍZES encaminhou divergência de crédito, impugnando o valor relacionado por 

dois argumentos principais: 

 

i) invoca a não sujeição dos créditos à recuperação judicial, com base no §13º, do art. 6º da Lei 

11.101/2005, defendendo que os contratos e obrigações decorrentes de atos cooperativos não se 

sujeitam aos efeitos da recuperação judicial, pois são considerados atos cooperativos típicos, voltados 

para a realização dos objetivos sociais da cooperativa;  

e ii) no caso de o primeiro argumento não ser aceito, argumenta divergências nos valores e na 

classificação dos créditos listados, especificamente com relação aos contratos de “Conta Garantida” 

(contrato C22033062-6) e “Custeio” (contrato C12022777-7), cujos valores corretos seriam, 

respectivamente, R$ 140.088,82 e R$ 269.762,01, e não os valores anteriormente relacionados, com a 

observação de que o contrato “Custeio” deve ser classificado na classe II, de créditos com garantia real, 

e não como quirografário. 

 

Adicionalmente, destaca a necessidade de correção no enquadramento das operações listadas. 

Apresentou, ainda, documentação referente aos seguintes contratos e disposições legais para 

fundamentar sua impugnação: i) Contrato de “Conta Garantida” (C22033062-6); ii) Contrato “Custeio” 

(C12022777-7); iii) Cédula de Crédito Bancário C32032037-1; iv) Extrato Bancário SICREDI – 

Cooperativa 0313 – Conta: 67644-6..  

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda questionada encaminhou via link google drive em 07/02/2024 cópia dos contratos das 

Cédulas de Créditos Bancários nº C12022777-7 e nº C32032037-1, bem como o extrato bancário do 

período 31/10/2023 a 07/11/2023. 

Ainda encaminhou manifestação, via e-mail, em 19/03/2024, referente as divergências apontadas pela 

Credora.  

ID

041

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

Classe III BRL 1.300.355,57  -                CLASSE II BRL 269.762,01    

-                -                CLASSE III BRL 1.046.038,06  

1.300.355,57  -                1.315.800,07  

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II 269.762,01    -               -               

CLASSE III 1.046.038,06  -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.315.800,07  -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

SICREDI RAIZES RS/SC/MG  88.099.247/0001-58 
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2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:  

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52 §1º, da Lei 11.101/2005, apresentada pela 

Recuperanda, pelo valor de R$ 1.300.355,57, na Classe III – Quirografária; 

 

2.3.1 Origem do Crédito 

 

i) Cédula de Crédito Bancário n° C12022777-7, emitida pela Recuperanda em favor 

daCooperativa de Crédito e Poupança e Investimento Raizes – SICREDI RAIZES RS SC MG, cujo 

instrumento foi firmado em 22/12/2021. A Recuperanda tomou emprestado o valor de R$ 

888.450,00 que deveria ser pago 12 parcelas, vencendo-se a primeira em 22/01/2023 e a 

última em 22/12/2023. 

 

ii) Cédula de Crédito Bancário n° C32032037-1, emitida pela Recuperanda em favor 

daCooperativa de Crédito e Poupança e Investimento Raizes – SICREDI RAIZES RS SC MG, cujo 

instrumento foi firmado em 16/10/2023. A Recuperanda tomou emprestado o valor de R$ 

805.755,35 que deveria ser pago em 1 parcela de R$ 805.755,35, vencendo-se a primeira em 

16/10/2023. 

 

iii) Cédula de Crédito Bancário n° C22033062, emitida pela Recuperanda em favor 

daCooperativa de Crédito e Poupança e Investimento Raizes – SICREDI RAIZES RS SC MG, cujo 

instrumento foi firmado em 21/12/2022. A Recuperanda tomou emprestado o valor de R$ 

200.000,00 que deveria ser pago em 1 parcela de R$ 200.000,00, vencendo-se a primeira em 

16/10/2023. 

 

iv) Extrato Bancário SICREDI – Cooperativa 0313 – Conta: 67644-6, em nome da avalista 

Carlise Frantz Coldebella, com saldo devedor no valor de R$ 30.842,45, referente ao período 

de 31/10/2023 a 07/11/2023.   

 

2.3.2 As Garantias 

 Analisa as garantias prestadas ao negócio jurídico: 

i) Cédula de Crédito Bancário n° C12022777-7  

 

a) Hipoteca:  O contrato foi garantido por Hipoteca cedular do bem imóvel, matrícula 

17.539, avaliado em R$ 1.865.000,00, conforme descrito na Cláusula de Garantia, a seguir:  
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ii) Cédula de Crédito Bancário n° C32032037-1 é avalizada por Carlise Frantsz Coldebella, CPF 

nº 855.420.839-00 e Vilmar Davi Coldebella, CPF nº 526.074.709-78. 

 

iii) Cédula de Crédito Bancário n° C22033062 é avalizada por Carlise Frantsz Coldebella, CPF nº 

855.420.839-00 e Vilmar Davi Coldebella, CPF nº 526.074.709-78. 

 

iv) Extrato Bancário SICREDI – Cooperativa 0313 – Conta: 67644-6, não há garantias. 

2.3.3 O Valor do Crédito  

Apura o valor do crédito oriundo do negócio jurídico: 

i) Cédula de Crédito Bancário n° C12022777-7 O contrato previu, do valor total da operação, 

acrescidos de multa contratual por inadimplemento de 2,000000%, encargos moratórios de 

1,000000%, ao mês, capitalizados mensalmente, a saber: 

 

 

Constata que a Recuperanda ao longo do contrato realizou o pagamento de inúmeras parcelas, 

restando parcelas remanescentes no valor de R$ 269.762,01, conforme o extrato:  



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito                  
GRUPO COLDEBELLA 

SICREDI RAIZES RS/SC/MG 
Página 4 | 7 

  
 

 

 

Considerando que a referida Cédula de Crédito Bancário possui garantia, o valor R$ 269.762,01, o 

crédito deve ser alterado para Classe II – Garantia Real.  

 

ii) Cédula de Crédito Bancário n° C32032037-1 Conforme os “ENCARGOS MORATÓRIOS: 

a)  A contar do vencimento ordinário ou extraordinário (antecipado) desta cédula, passará a 

incidir a remuneração acumulada, no período, da taxa referencial DI-Cetip Over (Extra-

Grupo), calculada e divulgada pela B3 com base nas operações de emissão de depósitos 

interfinanceiros, ou, no caso de interrupção da sua divulgação, por outra taxa referencial de 

juros com base equivalente que venha substituí-la, mais juros efetivos anuais de 26,824179% 

(VINTE E SEIS VÍRGULA OITOCENTOS E VINTE E QUATRO MIL, CENTO E SETENTA E NOVE 

MILHONÉSIMO POR CENTO). 

b) MULTA MORATÓRIA de 2% (dois por cento) incidente sobre o débito total apurado, incluídos 

principal e todos os encargos, multas, reembolsos outras verbas convencionadas.” 

 

Ante o exposto, verifica-se que a Recuperanda não realizou pagamento de nenhuma das parcelas. 

Sendo assim, deflaciona o valor de R$ 805.755,35 (valor total da cédula), pela taxa de 2% ao mês, até 

a data base da recuperação judicial, totalizando o valor de R$ 875.119,18:  
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iii) Cédula de Crédito Bancário n° C22033062 conforme estabelece o contrato, do valor total 

da operação, acrescidos encargos moratórios por inadimplemento de 37,731437%, ao ano e 

multa moratória de 2,000000% sobre o débito apurado, a saber: 

 

Afere que a Recuperanda realizou o pagamento de algumas parcelas, restando um saldo remanescente 

de R$ 140.088,82, conforme documento encaminhado pela Credora:  
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iv) Extrato Bancário SICREDI – Cooperativa 0313 – Conta: 67644-6, referente ao período de 

31/10/2023 a 07/11/2023, a saber:  

 

 

Valor do débito de R$ 30.750,06, referente ao cheque especial, Conta Cooperativa 0313 – Conta: 

67644-6. 

 

2.3.4 Considerações Finais 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 08/11/2023; 

Anota que os contratos objeto da divergência caracterizam a atividade comercial exercida pelo credor 

(concessão de crédito) não se aplicando a tais contratos o disposto no art. 6º, §13º, da LREF.  

Os créditos concedidos por cooperativas de crédito não se enquadram como atos cooperados porque 

as operações financeiras, tais como empréstimos e financiamentos, realizados por essas entidades 

visam ao lucro e se assemelham às operações de mercado financeiro, pelo que se aplica o art. 79, 

parágrafo único, da Lei nº 5.764/1971. Referido artigo especifica que atos cooperativos são aqueles 

praticados entre cooperativas e seus associados, sem a implicação de operações de mercado. 

i. Alterar o valor listado para R$ 269.762,01, na classe II, conforme a documentação 

comprobatória; 

ii. Alterar o valor listado para R$ 1.046.038,06, na classe III, conforme documentação 

comprobatória; 
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Em consulta ao site da receita federal, constatou-se divergência na razão social da empresa, devendo 

ser alterada para COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO RAIZES - SICREDI RAIZES 

RS/SC/MG. 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ALTERAR o valor do crédito para R$ 269.762,01 (duzentos e sessenta e nove mil setecentos e 

sessenta e dois reais e um centavo), na Classe II – Garantia real; 

 

ALTERAR o valor do crédito para R$ 1.046.038,06 (um milhão quarenta e seis mil e trinta e 

oito reais e seis centavos), na Classe III – Quirografária; 

 

ALTERAR a razão social para COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO 

RAIZES - SICREDI RAIZES RS/SC/MG. 
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1. Informações Gerais           

 

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. A Administradora Judicial solicitou 

esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito, junto à Recuperanda. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda, questionada, encaminhou via link google drive, em 07/02/2024, cópias de notas fiscais 

que somam o valor de R$ 78.948,00 classificados na Classe III – Quirografária e cópia de contrato 

confissão de dívida e penhor no valor de R$ 170.856,80, na Classe II – Garantia Real. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:  

Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52 §1º, da Lei 11.101/2005, apresentada pela 

Recuperanda, pelo valor de R$ 78.948,00 na Classe III – Quirografária e pelo valor de R$ 170.856,80 na 

Classe II – Garantia Real; 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 08/11/2023; 

Mantém o valor listado de R$ 78.948,00 na Classe III – Quirografária conforme documentação 

comprobatória: 

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO  VENCIMENTO  VALOR  

549037 1 JOSE HENN  665.155.219-87 09/10/2023 09/10/2023     19.920,00  

549038 1 JOSE HENN  665.155.219-87 16/10/2023 16/10/2023     21.685,00  

549040 1 JOSE HENN  665.155.219-87 23/10/2023 23/10/2023     21.373,00  

549998 1 JOSE HENN  665.155.219-87 29/10/2023 29/10/2023     15.970,00  

Total          78.948,00  

 

ID

021

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

Classe II BRL 170.856,80    CLASSE II BRL 170.856,80    

Classe III BRL 78.948,00      CLASSE III BRL 78.948,00      

249.804,80    -                249.804,80    

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II 170.856,80    -               -               

CLASSE III 78.948,00      -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 249.804,80    -               -               

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

JOSE HENN  665.155.219-87 

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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Com relação ao crédito garantido, afere que o penhor do veículo FORD/CARGO 1119, placas QIV-

8350, Ano/modelo 2017/2018, foi devidamente registrado, na forma do art. 1.462 do Código Civil, no 

Cartório de Títulos e Documentos do domicílio do devedor, conforme documentação comprobatória 

encaminhada para esta Administradora Judicial. 

Neste contexto, vale pontuar que o bem dado em penhor é suficiente a garantir a integralidade do 

débito, como se vê da Tabela FIPE do veículo juntada pela Recuperanda em ev. 88: 

 

Assim, mantém o valor listado de R$ 170.856,80 na Classe II – Garantia Real conforme documentação 

comprobatória: 

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO  VENCIMENTO  VALOR  

CONTRATO PENHOR 1 JOSE HENN  665.155.219-87 26/10/2023 16/10/2023   170.856,80  

Total        170.856,80  

 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

MANTER o crédito no valor de R$ 170.856,80 (cento e setenta mil oitocentos e cinquenta e 

seis reais e oitenta centavos) na Classe II – Garantia Real. 

 

MANTER o crédito no valor de R$ 78.948,00 (setenta e oito mil novecentos e quarenta e oito 

reais) na Classe III – Quirografária  
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. A Administradora Judicial solicitou 

esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito, junto à Recuperanda. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda, questionada, encaminhou via link google drive em 07/02/2024 cópia de contrato de 

confissão de dívida e penhor emitido e assinado em 16/10/23 no valor de R$ 694.675,00 confirmando 

o valor de crédito. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:  

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52 §1º, da Lei 11.101/2005, apresentada pela 

Recuperanda, pelo valor de R$ 694.675,00, na Classe II – Garantia Real; 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 08/11/2023; 

Afere que o penhor do veículo TOYOTA/HILUX CDSRXA4FD, placas QVJ-1780, Ano/modelo 2019/2019, 

Diesel, BRANCA foi devidamente registrado, na forma do art. 1.462 do Código Civil, no Cartório de 

Títulos e Documentos do domicílio do devedor, conforme documentação comprobatória encaminhada 

para esta Administradora Judicial. 

Ocorre, no entanto, que o valor atribuído à garantia é muito maior que aquele praticado pelo mercado, 

veja-se a Tabela FIPE do veículo, juntada pela Recuperanda em ev. 88: 

ID

023

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

Classe II BRL 694.675,00     -                CLASSE II BRL 216.824,00     

-                -                CLASSE III BRL 477.851,00     

694.675,00     -                694.675,00     

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -                -                

CLASSE II 216.824,00     -                -                

CLASSE III 477.851,00     -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 694.675,00     -                -                

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

MARINO VON BORSTEL  855.439.429-15 
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Desta feita, o valor a ser mantido na Classe II – Garantia Real, se limita a, tão somente, o valor do bem 

dado em garantia, qual seja, R$ 216.824,00. 

O valor remanescente de R$ 477.851,00 será enquadrado junto à Classe III – Quirografária.  

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ALTERAR o crédito para o valor de R$ 216.824,00 (duzentos e dezesseis mil oitocentos e vinte 

e quatro reais), a ser mantido na Classe II – Garantia Real. 

 

HABILITAR o crédito no valor de R$ 477.851,00 (quatrocentos e setenta e sete mil, oitocentos 

e cinquenta e um reais), na Classe III – Quirografária. 



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIAS E HABILITAÇÕES 

Processo nº 5011815-03.2023.8.24.0019

TRANSPORTES COLDEBELLA LTDA
CARLISE FRANTZ COLDEBELLA

VILMAR DAVI COLDEBELLA
"GRUPO COLDEBELLA"

CLASSE III

Av. Iguaçu, nº 2820, sala 1001 - Água Verde – Curitiba/PR
Av. Eng. Luiz Carlos Berrini, nº 105, sala 506 - Brooklin Novo – São Paulo/SP

Rua Ant. Albuquerque, 330, 8º andar, Savassi, Belo Horizonte/MG
www.credibilita.adv.br - contato@credibilita.adv.br
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. A Administradora Judicial solicitou 

esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda questionada encaminhou via link google drive em 07/02/2024 cópia da nota fiscal nº 

88 emitida em 09/10/2023 no valor de R$ 30.000,00 confirmando o valor do crédito anteriormente 

listado. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial constata o que segue.   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52 §1º, da Lei 11.101/2005, apresentada pela 

Recuperanda, pelo valor de R$ 30.000,00, na Classe III - Quirografária; 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 08/11/2023; 

Mantém o valor inicialmente listado de R$ 30.000,00, conforme a documentação comprobatória. 

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ/CPF EMISSÃO  VENCIMENTO  VALOR  

88 1 ADILSON DORIGON 047.816.459-92 09/10/2023 09/10/2023    30.000,00  

Total         30.000,00  

 

Mantém a classificação do crédito na Classe III - Quirografária. 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

MANTER o crédito no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais); 

 

MANTER a classificação do crédito na Classe III - Quirografária. 

ID

001

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

Classe III BRL 30.000,00      -                CLASSE III BRL 30.000,00      

30.000,00      -                30.000,00      

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 30.000,00      -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 30.000,00      -               -               

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

ADILSON DORIGON  047.816.459-92 

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. A Administradora Judicial solicitou 

esclarecimentos e documentação referentes à origem do crédito, junto à Recuperanda. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda, questionada, encaminhou via link google drive, em 07/02/2024, cópia das notas fiscais 

que somam o valor de R$ 716.716,20, diferente do crédito listado de R$ 539.298,55. 

 

Ao ser questionada através de e-mail em 22/02/2024, a Recuperanda informou que houve pagamentos 

e encaminhou os comprovantes, confirmando o valor do crédito listado inicialmente de R$ 539.298,55. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:  

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52 §1º, da Lei 11.101/2005, apresentada pela 

Recuperanda, pelo valor de R$ 539.298,55, na Classe III - Quirografária; 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 08/11/2023; 

Mantém o valor listado de R$ 539.298,55 pela Recuperanda, conforme documentação comprobatória 

recebida: 

 

ID

002

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

Classe III BRL 539.298,55    CLASSE III BRL 539.298,55    

539.298,55    -                539.298,55    

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 539.298,55    -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 539.298,55    -               -               

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

AGRIFIRM DO BRASIL NUTRICAO ANIMAL LTDA  03.279.946/0001-27 

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

DOCUMENTO PARCELA EMISSÃO VENCIMENTO
 VALOR 

NOTA FISCAL 

 VALOR

 PAGO 

 VALOR

LISTADO 

175390 1 26/01/2023 27/03/2023 23.686,20           23.686,20       -               

175390 2 26/01/2023 26/04/2023 23.686,20           23.686,20       -               

175390 3 26/01/2023 26/05/2023 23.686,20           2.260,67         21.425,53    

175550 1 10/02/2023 11/04/2023 21.338,50           21.338,50       -               

175550 2 10/02/2023 11/05/2023 21.338,50           21.338,50       -               

175550 3 10/02/2023 09/06/2023 21.338,49           -                  21.338,49    
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Mantém a classificação do crédito na Classe III - Quirografária. 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

MANTER o crédito no valor de R$ 539.298,55 (quinhentos e trinta e nove mil duzentos e 

noventa e oito reais e cinquenta e cinco centavos); 

 

MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

DOCUMENTO PARCELA EMISSÃO VENCIMENTO
 VALOR 

NOTA FISCAL 

 VALOR

 PAGO 

 VALOR

LISTADO 

175634 1 15/02/2023 14/04/2023 25,33                   25,33              -               

175634 2 15/02/2023 16/05/2023 25,33                   25,33              -               

175634 3 15/02/2023 15/06/2023 25,32                   -                  25,32           

175635 1 15/02/2023 14/04/2023 12.714,00           12.714,00       -               

175635 2 15/02/2023 16/05/2023 12.714,00           12.714,00       -               

175635 3 15/02/2023 15/06/2023 12.714,00           -                  12.714,00    

175714 1 22/02/2023 21/04/2023 22.800,69           22.800,69       -               

175714 2 22/02/2023 23/05/2023 22.800,69           22.800,69       -               

175714 3 22/02/2023 22/06/2023 22.800,70           -                  22.800,70    

176026 1 13/03/2023 12/05/2023 2.718,89             2.718,89         -               

176026 2 13/03/2023 09/06/2023 2.718,89             -                  2.718,89      

176026 3 13/03/2023 11/07/2023 2.718,90             -                  2.718,90      

176028 1 13/03/2023 12/05/2023 11.308,65           11.308,65       -               

176028 2 13/03/2023 09/06/2023 11.308,65           -                  11.308,65    

176028 3 13/03/2023 11/07/2023 11.308,64           -                  11.308,64    

176242 1 30/03/2023 29/05/2023 24.225,54           -                  24.225,54    

176242 2 30/03/2023 28/06/2023 24.225,54           -                  24.225,54    

176242 3 30/03/2023 28/07/2023 24.225,53           -                  24.225,53    

176360 3 10/04/2023 09/06/2023 37.527,49           -                  37.527,49    

176360 2 10/04/2023 07/07/2023 37.527,49           -                  37.527,49    

176360 3 10/04/2023 08/08/2023 37.527,48           -                  37.527,48    

176413 1 14/04/2023 13/06/2023 5.692,19             -                  5.692,19      

176413 2 14/04/2023 13/07/2023 5.692,19             -                  5.692,19      

176413 3 14/04/2023 11/08/2023 5.692,20             -                  5.692,20      

176414 1 14/04/2023 13/06/2023 17.011,40           -                  17.011,40    

176414 2 14/04/2023 13/07/2023 17.011,40           -                  17.011,40    

176414 3 14/04/2023 11/08/2023 17.011,40           -                  17.011,40    

176670 1 09/05/2023 07/07/2023 27.437,74           -                  27.437,74    

176670 2 09/05/2023 07/08/2023 27.437,74           -                  27.437,74    

176670 3 09/05/2023 06/09/2023 27.437,74           -                  27.437,74    

177177 1 20/06/2023 18/08/2023 17.131,47           -                  17.131,47    

177177 2 20/06/2023 18/09/2023 17.131,47           -                  17.131,47    

177177 3 20/06/2023 18/10/2023 17.131,47           -                  17.131,47    

178290 1 26/09/2023 26/10/2023 15.287,32           -                  15.287,32    

178290 2 26/09/2023 24/11/2023 15.287,32           -                  15.287,32    

178290 3 26/09/2023 22/12/2023 15.287,31           -                  15.287,31    

Total   716.716,20    177.417,65     539.298,55   
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. A Administradora Judicial solicitou 

esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito, junto à Recuperanda. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda, questionada, encaminhou via link google drive, em 07/02/2024, cópia de notas fiscais 

que somam o valor de R$ 159.129,00, diferente do crédito listado de R$ 162.190,01. 

 

Explicou que existe essa diferença de valores pois o suíno sai para o destino apenas com um valor 

estimado de NF. O animal perde peso no caminho e é pesado novamente no destino final, o que gera 

uma NF de complemento de valor. Solicita que seja considerado o valor das notas fiscais apresentadas 

e não o valor listado. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial constata o que segue.   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52 §1º, da Lei 11.101/2005, apresentada pela 

Recuperanda, pelo valor de R$ 162.190,01, na Classe III - Quirografária; 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 08/11/2023; 

Altera o valor inicialmente listado para que passe a constar R$ 159.129,00   conforme documentação 

comprobatória: 

 

ID

005

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

Classe III BRL 162.190,01     -                CLASSE III BRL 159.129,00     

162.190,01     -                159.129,00     

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III 159.129,00     -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 159.129,00     -                -                

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

ALTAIR PRESSOTO  585.446.829-87 

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO VENCIMENTO VALOR

563480 1 ALTAIR PRESSOTO 585.446.829-87 28/08/2023 13.862,00    

563481 1 ALTAIR PRESSOTO 585.446.829-87 05/09/2023 18.176,00    

563482 1 ALTAIR PRESSOTO 585.446.829-87 11/09/2023 14.321,00    

563483 1 ALTAIR PRESSOTO 585.446.829-87 19/09/2023 16.600,00    

563484 1 ALTAIR PRESSOTO 585.446.829-87 25/09/2023 15.168,00    

563485 1 ALTAIR PRESSOTO 585.446.829-87 03/10/2023 15.407,00    

675511 1 ALTAIR PRESSOTO 585.446.829-87 16/10/2023 34.095,00    

2 1 ALTAIR PRESSOTO 585.446.829-87 23/10/2023 15.300,00    

3 1 ALTAIR PRESSOTO 585.446.829-87 30/10/2023 16.200,00    

Total 159.129,00 



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito                  
GRUPO COLDEBELLA 

ALTAIR PRESSOTO 
Página 2 | 2 

 

Mantém a classificação do crédito na Classe III - Quirografária. 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ALTERAR o crédito para o valor de R$ 159.129,00 (cento e cinquenta e nove mil cento e vinte 

e nove reais); 

 

MANTER a classificação do crédito na Classe III - Quirografária. 
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1. Informações Gerais           

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

006 BALBINOT & FILHOS LTDA 83.511.808/0001-60 

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. A Administradora Judicial solicitou 

esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda questionada encaminhou via link google drive em 07/02/2024 cópia da nota fiscal nº 

19877 emitida em 26/10/2023 no valor de R$175.013,75 confirmando o valor do crédito. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:  

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52 §1º, da Lei 11.101/2005, apresentada pela 

Recuperanda, pelo valor de R$ 175.013,75, na Classe III - Quirografária; 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 08/11/2023; 

Mantém o valor inicialmente listado de R$175.013,75, conforme a documentação comprobatória: 

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO  VENCIMENTO  VALOR  

19877 1 BALBINOT & FILHOS LTDA 83.511.808/0001-60 26/10/2023 26/10/2023    175.013,75  

Total         175.013,75  

Mantém a classificação do crédito na Classe III - Quirografária.  

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

MANTER o crédito no valor de R$ 175.013,75 (cento e setenta e cinco mil treze reais e setenta 

e cinco centavos); 

 

MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

Classe III BRL 175.013,75    CLASSE III BRL 175.013,75    

175.013,75    -                175.013,75    

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 175.013,75    -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 175.013,75    -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. A Administradora Judicial solicitou 

esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda questionada encaminhou via google drive, em 07/02/2024, cópia de Cédulas de Crédito 

bancárias que totalizam o valor de R$ 3.790.000,00, diferente do crédito listado de R$ 4.136.006,59. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:  

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52 §1º, da Lei 11.101/2005, apresentada pela 

Recuperanda, pelo valor de R$ 4.136.006,59, na Classe III - Quirografária; 

2.3.1. Origem do Crédito 

 

Constata que o crédito se origina dos seguintes negócios jurídicos: 

 

i) Cédula de Crédito bancário nº 424591 emitida pela Recuperanda em favor do Banco 

Bradesco S.A., cujo instrumento foi celebrado em 22/06/2022. A Recuperanda tomou 

emprestado o valor de R$ 800.000,00, para pagamento em uma parcela em 13/06/2023. 

 

ii) Cédula de Crédito bancário nº 425084 emitida pela Recuperanda em favor do Banco 

Bradesco S.A., cujo instrumento foi celebrado em 08/07/2023. A Recuperanda tomou 

emprestado o valor de R$ 200.000,00, para pagamento em uma parcela em 05/07/2023. 

 

iii) Cédula de Crédito bancário nº 426083 emitida pela Recuperanda em favor do Banco 

Bradesco S.A., cujo instrumento foi celebrado em 26/07/2023. A Recuperanda tomou 

emprestado o valor de R$ 290.000,00, para pagamento em uma parcela em 12/07/2023. 

 

ID

007

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

Classe III BRL 4.136.006,59   CLASSE III BRL 3.901.477,10  

4.136.006,59   -                3.901.477,10  

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                  -               -               

CLASSE II -                  -               -               

CLASSE III 3.901.477,10   -               -               

CLASSE IV -                  -               -               

TOTAL CONCURSAL 3.901.477,10   -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

BANCO BRADESCO S/A  60.746.948/0001-12 
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iv) Cédula de Crédito bancário nº 440959 emitida pela Recuperanda em favor do Banco 

Bradesco S.A., cujo instrumento foi celebrado em 31/01/2023. A Recuperanda tomou 

emprestado o valor de R$ 900.000,00., para pagamento em uma parcela em 25/01/2024. 

 

v) Cédula de Crédito bancário nº 443996 emitida pela Recuperanda em favor do Banco 

Bradesco S.A., cujo instrumento foi celebrado em 02/05/2023. A Recuperanda tomou 

emprestado o valor de R$ 1.100.000,00, para pagamento em uma parcela em 27/04/2023. 

 

vi) Cédula de Crédito bancário nº 0004653811 emitida pela Recuperanda em favor do Banco 

Bradesco S.A., cujo instrumento foi celebrado em 06/08/2023. A Recuperanda tomou 

emprestado o valor de R$ 250.000,00. 

 

vii) Cédula de Crédito bancário nº 475062812 emitida pela Recuperanda em favor do Banco 

Bradesco S.A., cujo instrumento foi celebrado em 07/02/2023. A Recuperanda tomou 

emprestado o valor de R$ 250.000,00 que deveria ser pago em 5 parcelas de R$ 55.409,35, 

vencendo-se a primeira em 07/03/2023 e a última em 07/07/2023. 

 

 

2.3.2 As Garantias 

             Analisa as garantias prestadas ao negócio jurídico: 

i) Cédula de Crédito bancário nº 424591, é avalizada por Carlise Frantz Coldbella, CPF nº 

855.420.839-00. 

 

ii) Cédula de Crédito bancário nº 425084, é avalizada por Vilmar Davi Coldebella, CPF nº 

526.074.709-78. 

 

iii) Cédula de Crédito bancário nº 426083, é avalizada por Carlise Frantz Coldbella, CPF nº 

855.420.839-00. 

 

iv) Cédula de Crédito bancário nº 440959, é avalizada por Carlise Frantz Coldbella, CPF nº 

855.420.839-00. 

 

v) Cédula de Crédito bancário nº 443996 é avalizada por Carlise Frantz Coldbella, CPF nº 

855.420.839-00. 

 

vi) Cédula de Crédito bancário nº 0004653811 Não há garantia. 

 

vii) Cédula de Crédito bancário nº 475062812, a cláusula 17 previu o limite da garantia, de 

Cessão Fiduciária, qual seja, 10% do valor da cédula, que corresponde a R$ 25.000,00, em 

nome de Vilmar Davi Coldebella, CPF nº 526.074.709-78. 



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito                  
GRUPO COLDEBELLA 

BANCO BRADESCO S/A 
Página 3 | 7 

  
 

 

2.3.3 O Valor do Crédito 

Apura o valor do crédito oriundo do negócio jurídico: 

i) Cédula de Crédito bancário nº 424591, previu a Cláusula 7 do contrato, na hipótese de 

inadimplemento, os juros moratórios de 1% ao mês, multa contratual por inadimplemento 

de 2%, sobre o valor total devido, a saber: 

  

Afere que na relação de credores a cédula de crédito n.º 424591 estava relacionada pelo valor de R$ 
846.945,77, e, ante a apresentação do documento comprobatório, o mantém listado por esta 
importância. 

 

 

ii) Cédula de Crédito bancário nº 425084, conforme a Cláusula 18 do contrato, na hipótese de 

inadimplemento, os juros moratórios de 1% ao mês, multa contratual por inadimplemento 

de 2%, sobre o valor total devido, a saber: 
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Afere que na relação de credores a cédula de crédito n.º 425084 estava relacionada pelo valor de R$ 

227.857,98, e, ante a apresentação do documento comprobatório, o mantém listado por esta 

importância. 

 

 

iii) Cédula de Crédito bancário nº 426083, de acordo com a Cláusula 18 do contrato, na 

hipótese de inadimplemento, os juros moratórios de 1% ao mês, multa contratual por 

inadimplemento de 2%, sobre o valor total devido, a saber: 

 

 
 

Afere que na relação de credores a cédula de crédito n.º 426083 estava relacionada pelo valor de R$ 

301.027,72, e, ante a apresentação do documento comprobatório, o mantém listado por esta 

importância. 

 

 

iv) Cédula de Crédito bancário nº 440959, previu a Cláusula 7 do contrato, na hipótese de 

inadimplemento, os juros moratórios de 1% ao mês, multa contratual por inadimplemento 

de 2%, sobre o valor total devido, a saber: 
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Afere que na relação de credores a cédula de crédito n.º 440959 estava relacionada pelo valor de R$ 

993.791,93, e, ante a apresentação do documento comprobatório, o mantém listado por esta 

importância. 

 

 

v) Cédula de Crédito bancário nº 443996, conforme a Cláusula 7 do contrato, na hipótese de 

inadimplemento, os juros moratórios de 1% ao mês, multa contratual por inadimplemento 

de 2%, sobre o valor total devido, a saber: 

 

 
 

Afere que na relação de credores a cédula de crédito n.º 443996 estava relacionada pelo valor de R$ 

1.197.324,11, e, ante a apresentação do documento comprobatório, o mantém listado por esta 

importância. 

 

 

vi) Cédula de Crédito bancário nº 0004653811, de acordo com a Cláusula 12 do contrato, na 

hipótese de inadimplemento, os juros moratórios de 1% ao mês, multa contratual por 

inadimplemento de 2%, sobre o valor total devido, a saber: 
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Afere que na relação de credores a cédula de crédito n.º 0004653811 estava relacionada pelo valor de 

R$ 301.419,26, e, ante a apresentação do documento comprobatório, o mantém listado por esta 

importância. 

 

 

vii) Cédula de Crédito bancário nº 475062812, previu a Cláusula 6 do contrato, na hipótese de 

inadimplemento, os juros moratórios de 1% ao mês, multa contratual por inadimplemento 

de 2%, sobre o valor total devido, a saber: 

 

 

 
 

Afere que na relação de credores a cédula de crédito n.º 475062812 estava relacionada pelo valor de 

R$ 33.110,33, e, ante a apresentação do documento comprobatório, o mantém listado por esta 

importância. 

 

2.3.4 Considerações Finais 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 08/11/2023; 

Exclui o valor referente ao "CRÉDITO PESSOAL" em nome de Carlise Frantz Coldebella, haja vista que, 

solicitados documentos, as Recuperandas não encaminharam nenhum subsídio que ampare a 

existência e o valor do referido crédito. 

Em resumo, o crédito é assim composto: 

 

DOCUMENTO Nº EMITENTE EMISSÃO 

 VALOR DE 

FACE VALOR LISTA 7ª. §1º VALOR LISTA 7ª. §1º2

CÉDULA BANCÁRIA 424591 BANCO BRADESCO S.A. 22/06/2022 800.000,00      846.945,77            846.945,77                     

CÉDULA BANCÁRIA 425084 BANCO BRADESCO S.A. 08/07/2022 200.000,00      227.857,98            227.857,98                     

CÉDULA BANCÁRIA 426083 BANCO BRADESCO S.A. 26/07/2022 290.000,00      301.027,72            301.027,72                     

CÉDULA BANCÁRIA 440959 BANCO BRADESCO S.A. 31/01/2023 900.000,00      993.791,93            993.791,93                     

CÉDULA BANCÁRIA 443996 BANCO BRADESCO S.A. 02/05/2023 1.100.000,00    1.197.324,11          1.197.324,11                   

CÉDULA BANCÁRIA 4653811 BANCO BRADESCO S.A. 06/08/2021 250.000,00      301.419,26            301.419,26                     

CÉDULA BANCÁRIA 475062812 BANCO BRADESCO S.A. 07/02/2023 250.000,00      33.110,33              33.110,33                       

CÉDULA BANCÁRIA CRÉDITO PESSOAL BANCO BRADESCO S.A. 07/08/2023 234.529,49            -                                

Total 3.790.000,00   4.136.006,59         3.901.477,10                  
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Altera o valor inicialmente listado para R$ 3.901.477,10, conforme a documentação comprobatória; 

Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ALTERAR o valor do crédito para R$ 3.901.477,10 (três milhões novecentos e um mil 

quatrocentos e setenta e sete reais e dez centavos); 

 

MANTER a classificação do crédito na Classe III - Quirografária. 
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. A Administradora Judicial solicitou 

esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda questionada encaminhou via link google drive em 07/02/2024 cópia de notas fiscais 

que somam o valor de R$45.947,58 diferente do crédito listado de R$ 30.269,09.  

Quando questionada, formalizou por e-mail, no dia 27/02/24, comprovantes de pagamentos no valor 

total de R$ 21.400,27, solicitando correção do valor do crédito para R$ 24.547,31. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial constata o que segue.   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52 §1º, da Lei 11.101/2005, apresentada pela 

Recuperanda, pelo valor de R$ 30.269,09, na Classe III - Quirografária; 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 08/11/2023; 

Alterar o valor inicialmente listado para que passe a constar R$ 24.547,31 conforme a documentação 

comprobatória: 

 

ID

008

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

Classe III BRL 30.269,09      -                CLASSE III BRL 24.547,31      

30.269,09      -                24.547,31      

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III 24.547,31      -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 24.547,31      -                -                

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

BASSO & PANCOTTE LTDA  92.341.312/0001-87 

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO VENCIMENTO VALOR

637620 5 BASSO & PANCOTTE LTDA 92.341.312/0001-87 14/07/2023 01/12/2023 2.244,00        

674725 3 BASSO & PANCOTTE LTDA 92.341.312/0001-87 30/08/2023 22/11/2023 3.689,48        

693833 2 BASSO & PANCOTTE LTDA 92.341.312/0001-87 22/09/2023 17/11/2023 1.567,57        

693833 3 BASSO & PANCOTTE LTDA 92.341.312/0001-87 22/09/2023 15/12/2023 1.567,57        

693833 4 BASSO & PANCOTTE LTDA 92.341.312/0001-87 22/09/2023 12/01/2024 1.567,58        

702691 2 BASSO & PANCOTTE LTDA 92.341.312/0001-87 04/10/2023 29/11/2023 3.477,78        

702691 3 BASSO & PANCOTTE LTDA 92.341.312/0001-87 04/10/2023 27/12/2023 3.477,78        

702691 4 BASSO & PANCOTTE LTDA 92.341.312/0001-87 04/10/2023 24/01/2024 3.477,78        

702691 5 BASSO & PANCOTTE LTDA 92.341.312/0001-87 04/10/2023 21/02/2024 3.477,77        

Total 24.547,31     
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Mantém a classificação do crédito na Classe III - Quirografária. 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ALTERAR o crédito para o valor de R$ 24.547,31 (vinte e quatro mil quinhentos e quarenta e 

sete reais e trinta e um centavos); 

 

MANTER a classificação do crédito na Classe III - Quirografária. 
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. A Administradora Judicial solicitou 

esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda questionada encaminhou via link google drive em 07/02/2024 cópia de notas fiscais 

que somam o valor de R$ 49.908,00, confirmando o valor do crédito listado. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:  

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52 §1º, da Lei 11.101/2005, apresentada pela 

Recuperanda, pelo valor de R$ 49.908,00, na Classe III - Quirografária; 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 08/11/2023; 

Mantém o valor inicialmente listado de R$ 49.908,00, conforme a documentação comprobatória: 

 

Mantém a classificação do crédito na Classe III - Quirografária. 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

MANTER o crédito no valor de R$ 49.908,00 (quarenta e nove mil, novecentos e oito reais); 

 

MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 

ID

010

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

Classe III BRL 49.908,00      CLASSE III BRL 49.908,00      

49.908,00      -                49.908,00      

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 49.908,00      -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 49.908,00      -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

CLEUSA ZABLUCHI  977.346.329-04 

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO VENCIMENTO VALOR

432 1 CLEUSA ZABLUCHI 977.346.329-04 23/08/2023 24.903,00   

438 1 CLEUSA ZABLUCHI 977.346.329-04 27/09/2023 25.005,00   

Total 49.908,00  
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. A Administradora Judicial solicitou 

esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda, questionada sobre o débito relacionado na lista, encaminhou em 07/02/2024, cópias 

de notas fiscais, contrato de penhor rural, e contrato mútuo financeiro que somam o valor de R$ 

12.235.453,97. Apresentou, ainda, comprovantes de pagamento do contrato de mútuo no valor R$ 

1.912.905,54. Disse que o correto valor importa em R$ 8.982.421,83 na Classe III e R$ 1340.126,75, na 

Classe II.   

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:  

Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52 §1º, da Lei 11.101/2005, apresentada pela 

Recuperanda, pelo valor de R$ 1.340.126,75 na Classe II – Garantia Real, e pelo valor de R$ 8.930.793,01 

na Classe III - Quirografária; 

 

2.3.1 Origem do Crédito  

Constata que o crédito se origina das 362 notas fiscais, encaminhadas pela Recuperanda, que totalizam 

o valor de R$ 6.705.350,62 (seis milhões setecentos e cinco mil trezentos e cinquenta reais e sessenta 

e dois centavos).  

Verifica, ainda, que as partes firmaram contrato de mútuo financeiro, em 20/07/2022, pelo qual a 

Recuperanda tomou emprestado o valor de R$ 4.007.992,41, que deveria ser pago em 44 parcelas de 

R$ 91.090,74, vencendo-se a primeira em 22/08/2022 e a última em 19/06/2023.  

ID

011

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

CLASSE II BRL 1.340.126,75   -                CLASSE II BRL 1.340.126,75   

CLASSE III BRL 8.930.793,01   -                CLASSE III BRL 8.800.437,49   

10.270.919,76 -                10.140.564,24 

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                  -               -               

CLASSE II 1.340.126,75   -               -               

CLASSE III 8.800.437,49   -               -               

CLASSE IV -                  -               -               

TOTAL CONCURSAL 10.140.564,24 -               -               

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

COACIG AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA  18.398.064/0001-58 

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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Verifica que ao longo do contrato a Recuperanda realizou o pagamento de 21 parcelas, no qual 

totalizam o montante de R$ 1.912.905,54, restando 23 parcelas com saldo remanescente de R$ 

2.095.087,02.   

A Recuperanda apresentou, ainda, a Escritura Particular de Penhor Rural, datada de 19/10/2023, da 

qual é empenhante VILMAR DAVI CONDEBELLA, por meio do qual este dá em penhor pecuniário para 

garantia de dívida não cooperada, com vencimento em 19/10/2024, a ser pago em parcela única, no 

importe de R$ 1.340.126,75, 2148 suínos depositados no imóvel matriculado sob n. 10711 do CRI de 

São José do Cedro.  

Verificou que o penhor rural foi devidamente registrado perante o Ofício de Registro de Imóveis de 

São José do Cedro – SC, pelo que corretamente constituída a garantia, na forma do art. 1431 do Código 

Civil.   

Ante o exposto, o valor referente ao contrato de penhor rural deve ser mantido na Classe II, no valor 

de R$ 1.340.126,75. 

Por fim, soma-se ao crédito as notas fiscais apresentadas, no valor de R$ 6.705.350,62 (seis milhões 

setecentos e cinco mil trezentos e cinquenta reais e sessenta e dois centavos), e o valor das parcelas 

remanescentes do contrato mútuo financeiro R$ 2.095.087,02, totalizando o valor de R$ 8.800.437,49 

(oito milhões oitocentos mil quatrocentos e trinta e sete reais e quarenta e nove centavos), na Classe 

III – Quirografária.  

 

2.3.2 Considerações Finais 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 08/11/2023; 

Mantem o valor listado na Classe II de R$ 1.340.126,75 pela Recuperanda conforme documentação 

comprobatória. 

Altera o valor listado para que passe a constar R$ 8.800.437,49 (oito milhões oitocentos mil 

quatrocentos e trinta e sete reais e quarenta e nove centavos), na Classe III – quirografária, conforme 

documentação comprobatória. 

 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

MANTER o crédito no valor de R$ 1.340.126,75 (um milhão trezentos e quarenta mil cento e 

vinte e seis reais e setenta e cinco centavos) na Classe II – Garantia Real; 

 

ALTERAR o valor do crédito para R$ 8.800.437,49 (oito milhões oitocentos mil quatrocentos 

e trinta e sete reais e quarenta e nove centavos), na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. A Administradora Judicial solicitou 

esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito, junto à Recuperanda. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda encaminhou, via link google drive, em 07/02/2024, cópia de notas fiscais que somam o 

valor de R$ 483.529,70 diferente do crédito listado de R$528.859,59. 

 

Quando questionada, informou, por e-mail, no dia 27/02/24, que inicialmente os valores foram 

acrescidos de juros. Assim, confirmaram o crédito no valor de R$ 483.529,70. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:  

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52 §1º, da Lei 11.101/2005, apresentada pela 

Recuperanda, pelo valor de R$ 528.859,59, na Classe III - Quirografária; 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 08/11/2023; 

Alterar o valor listado para que passe a constar R$ 483.529,70 conforme documentação comprobatória: 

ID

012

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

Classe III BRL 528.859,59     CLASSE III BRL 483.529,70     

528.859,59     -                483.529,70     

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III 483.529,70     -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 483.529,70     -                -                

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ALFA  83.305.235/0085-27 



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito                  
GRUPO COLDEBELLA 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ALFA 
Página 2 | 2 

  
 

 

Mantém a classificação do crédito na Classe III - Quirografária. 

Ainda, em consulta ao site da Receita Federal, esta Administradora Judicial verificou que o CNPJ da 

Matriz da Credora é 83.305.235/0001-19. Assim, como as notas fiscais foram emitidas por quatro filiais, 

unifica-se o crédito sob o CNPJ da Matriz.  

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ALTERAR o crédito para o valor de R$ 483.529,70 (quatrocentos e oitenta e três mil 

quinhentos e vinte e nove reais e setenta centavos). 

 

MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 

 

ALTERAR o CNPJ da Credora para 83.305.235/0001-19. 

CNPJ DOCUMENTO PARCELA EMITENTE EMISSÃO VENCIMENTO  VALOR

83.305.235/0023-24 249421 1 COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ALFA 22/05/2023 21/06/2023 33.595,60   

83.305.235/0023-24 249445 1 COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ALFA 22/05/2023 21/06/2023 33.746,00   

83.305.235/0023-24 249982 1 COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ALFA 25/05/2023 26/06/2023 33.802,40   

83.305.235/0023-24 249996 1 COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ALFA 25/05/2023 26/06/2023 36.316,70   

83.305.235/0023-24 250271 1 COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ALFA 25/05/2023 26/06/2023 33.727,20   

83.305.235/0023-24 250690 1 COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ALFA 31/05/2023 30/06/2023 34.924,50   

83.305.235/0023-24 251898 1 COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ALFA 08/06/2023 10/07/2023 33.915,00   

83.305.235/0023-24 254283 1 COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ALFA 26/06/2023 26/07/2023 35.654,09   

83.305.235/0023-24 259441 1 COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ALFA 29/07/2023 28/08/2023 35.700,60   

83.305.235/0023-24 261056 1 COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ALFA 09/08/2023 08/09/2023 34.392,60   

83.305.235/0023-24 Total 345.774,69 

83.305.235/0076-36 29043 1 COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ALFA 29/05/2023 28/06/2023 8.340,00      

83.305.235/0076-36 31843 1 COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ALFA 12/06/2023 12/07/2023 9.720,00      

83.305.235/0076-36 54806 1 COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ALFA 27/09/2023 28/09/2023 6.216,00      

83.305.235/0076-36 Total 24.276,00   

83.305.235/0085-27 106879 1 COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ALFA 22/05/2023 21/06/2023 176,00         

83.305.235/0085-27 108461 1 COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ALFA 06/06/2023 06/07/2023 498,51         

83.305.235/0085-27 Total 674,51         

83.305.235/0086-08 86815 1 COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ALFA 20/05/2023 19/06/2023 29.639,50   

83.305.235/0086-08 87368 1 COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ALFA 26/05/2023 21/06/2023 29.695,60   

83.305.235/0086-08 88109 1 COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ALFA 02/06/2023 03/07/2023 27.305,00   

83.305.235/0086-08 88169 1 COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ALFA 03/06/2023 03/07/2023 25.742,40   

83.305.235/0086-08 88402 1 COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ALFA 06/06/2023 06/07/2023 422,00         

83.305.235/0086-08 Total 112.804,50 

Total Geral 483.529,70 
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1. Informações Gerais           

 

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. A Administradora Judicial solicitou 

esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda questionada encaminhou via link google drive em 07/02/2024 cópia dos Termos 

Aditivos ao Instrumento de crédito nº 64672-8 e nº 65116-5.  

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:  

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52 §1º, da Lei 11.101/2005, apresentada pela 

Recuperanda, pelo valor de R$ 1.084.274,93, na Classe III– Quirografária; 

 

2.3.1. Origem do Crédito 

 

i) Termo Aditivo ao Instrumento de Crédito n° 64672-8 emitida pela Recuperanda em favor 

da Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Associados Itapiranga – SICOOB 

CREDITAPIRANGA SC/PR, cujo instrumento trata a renegociação de dívida, celebrado em 

14/09/2022. A Recuperanda tomou emprestado o valor de R$ 700.00.00, com o 

inadimplemento, deveria ser pago o valor de R$ 757.583,94 em 1 parcela, vencendo-se em 

20/10/2023. 

ID

038

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

Classe III BRL 1.084.274,93  -                CLASSE III BRL 1.103.076,68  

1.084.274,93  -                1.103.076,68  

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 1.103.076,68  -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.103.076,68  -               -               

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

SICOOB CREDITAPIRANGA SC/RS  78.483.310/0001-00 

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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ii) Termo Aditivo ao Instrumento de Crédito n° 65116-5 emitida pela Recuperanda em favor 

da Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Associados Itapiranga – SICOOB 

CREDITAPIRANGA SC/PR, cujo instrumento trata a renegociação de dívida, visto o 

inadimplemento do contrato principal. O referido Termo foi firmado em 14/09/2022, a 

Recuperanda tomou emprestado o valor de R$ 300.000.00, com o inadimplemento, deveria 

ser pago o valor de R$ 326.743,89 em 1 parcela, vencendo-se em 21/11/2023. 

 

 

 

2.3.2 As Garantias 

 Analisa as garantias prestadas ao negócio jurídico: 

i) Garantia Fidejussória: Os Termos aditivos do Instrumento de crédito são avalizados por 

Roque Barden, CPF n.º 384.272.229-04 e Ivone Ludwig Barden, CPF n.º 423.021.709-97.   

 

2.3.3 O Valor do Crédito 

Apura o valor do crédito oriundo do negócio jurídico: 

i) Termo Aditivo ao Instrumento de Crédito n° 64672-8: O valor total da operação, 

acrescidos de multa contratual por inadimplemento de 2,00%, juros moratórios de 79,59%, 

totalizando o valor de R$ 777.689,53. 
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ii) Termo Aditivo ao Instrumento de Crédito n° 65116-5:  Conforme estabelecido no 

contrato, o valor total da operação, acrescidos de multa contratual por inadimplemento de 

2,00%, juros moratórios de 79,59%, totalizando o valor de R$ 325.387,15. 

    

 

Ante o exposto, constata que o valor do crédito referente aos contratos até a data recuperação judicial, 

totalizam o montante R$ 1.103.076,68 (um milhão cento e três mil e setenta e seis reais e sessenta e 

oito centavos). 

 

2.3.4 Considerações Finais 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 08/11/2023; 

Altera o valor do crédito listado para R$ 1.103.076,68, conforme a documentação comprobatória; 

Ademais, em consulta ao site da receita federal, constatou-se divergência na razão social da empresa, 

devendo ser alterada para COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS 

ITAPIRANGA - SICOOB CREDITAPIRANGA SC/RS; 

Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ALTERAR o valor do crédito para R$ 1.103.076,68 (um milhão cento e três mil e setenta 

e seis reais e sessenta e oito centavos); 

 

MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

 

ALTERAR a razão social para COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSAO DE 

ASSOCIADOS ITAPIRANGA - SICOOB CREDITAPIRANGA SC/RS. 
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. A Administradora Judicial solicitou 

esclarecimentos e documentação às Recuperandas sobre a origem do crédito. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda questionada encaminhou cópia dos contratos CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO e por 

meio de link enviado via google drive.  

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial verifica que o credor estava 

relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, apresentada pela Recuperanda, pelo valor de 

R$ 1.914.360,20, na Classe III – Quirografária. 

 

2.3.1. Origem do Crédito 

 

i) Cédula de Crédito Bancário - CCB Empréstimo para Renegociação n° 3834937, emitida por VILMAR 

DAVI COLDEBELLA, sendo credora a Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Associados São 

Miguel do Oeste – Sicoob São Miguel SC/PR/RS – SICOOD SÃO MIGUEL SC/PR/RS, cujo 

instrumento foi firmado em 18/3/2022 para confissão e renegociação de dívida. O valor total 

confessado era R$ 255322,53, com novo valor concedido da operação de R$ 133.650,00. A 

operação totalizou R$ 399.956,53, valor a ser pago em 6 parcelas semestrais, vencendo-se a 

primeira em 20/09/2022 e a última em 20/3/2025, sempre mediante débito automático na conta 

indicada, com taxas de juros remuneratórios de 0,71% a.m., juros de mora de 1% ao mês, correção 

pela SELIC, e demais informações financeiras no item VI do contrato. A Recuperanda relacionou o 

contrato pelo valor de R$ 226.054,71. 

 

ii) Cédula de Crédito Bancário - CCB Empréstimo para Renegociação n° 4293463, emitida por VILMAR 

DAVI COLDEBELLA, sendo credora a Cooperativa de Crédito de livre Admissão de Associados São 

ID

039

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

Classe III BRL 1.914.360,20  -                CLASSE III BRL 1.606.629,06  

1.914.360,20  -                1.606.629,06  

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 1.606.629,06  -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.606.629,06  -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

SICOOB SÃO MIGUEL SC/PR/RS  81.607.046/0001-75 
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Miguel do Oeste – Sicoob São Miguel SC/PR/RS – SICOOD SÃO MIGUEL SC/PR/RS, cujo 

instrumento foi firmado em 23/6/2023 para confissão e renegociação de dívida. A Recuperanda 

tomou emprestado o valor de R$ 644.500,00 e confessou dívida de R$ 100.613,50, tendo como 

valor total da operação o importe de R$ 767.713,07, a ser paga em 36 parcelas mensais e 

sucessivas, vencendo-se a primeira 20/7/2023 e a última em 22/6/2026, sempre mediante débito 

automático na conta indicada, com taxas de juros remuneratórios de 1,4620 % a.m., juros de mora 

de 1% ao mês, e demais informações financeiras no item VI do contrato. A Recuperanda relacionou 

o contrato pelo valor de R$ 734.583,26. 

 

iii) Cédula de Crédito Bancário – CCB Empréstimo n° 4379843, Cédula de Crédito Bancário - CCB 

Empréstimo para Renegociação n° 4379843, emitida por VILMAR DAVI COLDENELLA, sendo 

credora a Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Associados São Miguel do Oeste – Sicoob 

São Miguel SC/PR/RS – SICOOD SÃO MIGUEL SC/PR/RS, cujo instrumento foi firmado em 

21/8/2023. A Recuperanda tomou emprestado o valor de R$ 603.717,00, a ser pago em 20 

parcelas, no valor de R$ 35.526,34, vencendo-se a primeira em 9/10/2023 e a última em 7/5/2025, 

sempre mediante débito automático na conta indicada, com taxas de juros remuneratórios de 

1,46% a.m., juros de mora de 1% ao mês, e demais informações financeiras no item VI do contrato. 

A Recuperanda informou que o crédito importava em R$ 603.717,00. 

 

iv) Cédula de Crédito Bancário – CCB Empréstimo n° 4379855, emitida por CARLISE FRANTZ 

COLDEBELLA, sendo credora a Cooperativa de Crédito de livre Admissão de Associados São Miguel 

do Oeste – Sicoob São Miguel SC/PR/RS – SICOOD SÃO MIGUEL SC/PR/RS, cujo instrumento foi 

firmado em 21/08/2023. A Recuperanda tomou emprestado o valor de R$ 342.136,37 que deveria 

ser pago em 20 parcelas de R$ 20.077,50 cada, vencendo-se a primeira em 2/10/2023 e a última 

em 2/5/2025. Os encargos financeiros foram descritos no item VI do contrato, compreendendo a 

taxa de juros remuneratórios de 1,4620% a.m, juros de mora de 1% ao mês, sistema de 

amortização da tabela price, e demais previstos no referido item do contrato. A Recuperanda 

informou que o crédito importava em R$ 350.005,23. 

 

 

2.3.2.    As Garantias 

 

Analisa as garantias prestadas ao negócio jurídico: 

 

i) Cédula de Crédito Bancário n° 3834937, é garantida pelos avalistas: Marines de Oliveira 

Zambiasi, CPF nº 985.296.349-00; Olides Zambiasi, CPF nº 656.185.489-68; e Joares Arcanjo 

Scalco, CPF nº 976.126.189-15. 

 

ii) Cédula de Crédito Bancário n° 4293463, a CCB é garantida por Aval e Alienação Fiduciária de 

Bem Móvel 

 

a) Aval: A Cédula de Crédito é avalizada por Joares Arcanjo Scalco, CPF nº 976.126.189-15; 

    

b) Alienação Fiduciária de Bem Móvel e Fiel depositário: Foi dado em garantia da dívida a 

alienação de um caminhão, abaixo descrito, no valor de R$ 301.755,00, na forma que segue: 
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iii) Cédula de Crédito Bancário n° 4379843, é avalizada por Joares Arcanjo Scalco, CPF nº 

976.126.189-15.    

 

 

iv) Cédula de Crédito Bancário n° 4379855, é avalizada por Joares Arcanjo Scalco, CPF nº 

976.126.189-15.    

 

 

2.3.3. O valor do Crédito 

 

    Apura o valor do crédito oriundo de cada negócio jurídico: 

 

Cédula de Crédito Bancário n° 3834937: A Administradora Judicial realizou a conta da 

dívida consoante os termos do contrato e os pagamentos realizados, de duas parcelas. O 

valor apurado da dívida, consoante cálculos a seguir, importa, até a data do pedido da 

recuperação judicial, 08/11/2023, em R$ 217.708,92 (duzentos e dezessete mil setecentos e 

oito reais e noventa e dois centavos). 

 

Cédula de Crédito Bancário n° 4293463: A Administradora Judicial realizou a conta da 

dívida consoante os termos do contrato e os pagamentos realizados, de duas parcelas. O 

valor apurado da dívida, consoante cálculos a seguir, importa, até a data do pedido da 

recuperação judicial, 8/11/2023, em R$ 741.691,78.  

Todavia, referido contrato tem garantia fiduciária de crédito no valor de R$ 301.755,00, que 

é extraconcursal, na forma do art. 49, §3, da Lei 11.101/2005, que deve ser descontado do 

crédito apurado, de modo que a dívida a ser relacionada do contrato é de R$ 439.936,78 

(quatrocentos e trinta e nove mil novecentos e trinta e seis reais e setenta e oito centavos) 

 

Cédula de Crédito Bancário n° 4379843: A Administradora Judicial realizou a conta da 

dívida consoante os termos do contrato e os pagamentos realizados, de duas parcelas. O 

valor apurado da dívida, consoante cálculos a seguir, importa, até a data do pedido da 

recuperação judicial, 08/11/2023, em R$ 617.249,67 (seiscentos e dezessete mil duzentos e 

quarenta e nove reais e sessenta e sete centavos) 

 

Cédula de Crédito Bancário n° 4379855: A Administradora Judicial realizou a conta da 

dívida consoante os termos do contrato e os pagamentos realizados, de duas parcelas. O 

valor apurado da dívida, consoante cálculos a seguir, importa, até a data do pedido da 
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recuperação judicial, 08/11/2023, em R$ 331.733,69 (trezentos e trinta e um mil setecentos e 

trinta e três reais e sessenta e nove centavos) 

 

 

2.3.4. Considerações finais 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 08/11/2023; 

Alterar o valor inicialmente listado para R$ 1.606.629,06 (um milhão seiscentos e seis mil seiscentos e 

vinte nove reais e seis centavos), conforme a documentação comprobatória; 

Em consulta ao site da Receita Federal, constatou-se divergência na razão social da empresa, que deve 

ser alterada para COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS SAO MIGUEL DO 

OESTE - SICOOB SAO MIGUEL SC/PR/RS; 

Mantém o crédito na Classe III – Quirografária. 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ALTERAR o valor do crédito para R$ 1.606.629,06 (um milhão seiscentos e seis mil seiscentos 

e vinte nove reais e seis centavos). 

 

MANTER o crédito na Classe III - Quirografária. 

 

ALTERAR a razão social para COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS SAO MIGUEL DO OESTE - SICOOB SAO MIGUEL SC/PR/RS. 

 

 

 

 

MEMÓRIAS DE CÁLCULO: 
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1. Informações Gerais          

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. A Administradora Judicial solicitou 

esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda questionada, encaminhou via google drive em 7/2/2024 cópia do contrato CÉDULA DE 

CRÉDITO BANCÁRIO Nº C31632342-4, firmado junto à instituição financeira, bem como o extrato bancário 

do período 31/10/2023 a 7/11/2023.    

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:  

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52 §1º, da Lei 11.101/2005, apresentada pela 

Recuperanda, pelo valor de R$ 790.510,98, na Classe II – Garantia Real, e pelo valor de R$ 15.460,15 na 

Classe III – Quirografária; 

2.3.1. Origem do Crédito 

 

i) Cédula de Crédito Bancário n° C31632343-4 emitida pela Cooperativa de Crédito e 

Poupança e Investimento Fronteiras do Paraná, Santa Catarina e São Paulo – SICREDI 

FRONTEIRAS PR SC SP, cujo instrumento foi firmado em 31/07/2023. A Recuperanda tomou 

emprestado o valor de R$ 807.687,63 que deveria ser pago em 36 parcelas de R$ 28.983,27, 

vencendo-se a primeira em 15/8/2023 e a última em 15/7/2026. 

 

ii) Extrato Bancário SICREDI – Cooperativa 0738 – Conta: 32058-7, em nome da avalista 

Carlise Frantz Coldebella, com saldo devedor no valor de R$ 13.166,47, referente ao período 

de 31/10/2023 a 07/11/2023.   

ID

040

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

Classe II BRL 790.510,98    -                CLASSE II BRL 777.858,35    

CLASSE III BRL 15.460,15      -                CLASSE III BRL 13.166,47      

805.971,13    -                791.024,82    

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II 777.858,35    -               -               

CLASSE III 13.166,47      -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 791.024,82    -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

SICREDI FRONTEIRAS PR/SC/SP  82.527.557/0001-40 
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2.3.2 As Garantias 

 Analisa as garantias prestadas ao negócio jurídico: 

i) Cédula de Crédito Bancário n° C31632343-4: 

 

a) Aval: A Cédula de Crédito é avalizada por Carlise Frantz Coldebella, CPF nº 855.420.839-

00. 

 

b) Hipoteca Guarda-Chuva: Constituída nos termos da Escritura Pública de Constituição de 

Hipoteca nº 09015 lavrada às folhas 056/064, do livro 264, do tabelionato/Ofício de 

26/11/2018, em T D NOTAS S JOSE CE, registrada a Matrícula nº 4388, Cartório: CRI, 

Registro nº 08, proprietário Vilmar Davi Coldebella, no valor de R$ 1.600.000,00 (um 

milhão e seiscentos mil reais).  
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ii) Extrato Bancário SICREDI – Cooperativa 0738 – Conta: 32058-7, não há garantia. 

 

2.3.3 O Valor do Crédito 

Apura o valor do crédito oriundo do negócio jurídico: 

i) Cédula de Crédito Bancário n° C31632343-4: 

 

a) Compensação: previu a Cláusula de Compensação “Na hipótese de não pagamento dos 

valores referidos neste título, no vencimento, o (a) CREDOR (A) poderá compensar os valores 

devidos com quaisquer créditos ou recursos do ASSOCIADO ou de seus AVALISTAS, 

existentes em contas ou aplicação financeira de qualquer espécie, inclusive Fundos de 

investimentos, mantidos junto ao Sicredi – Sistema de Crédito Cooperativo, na forma da 

compensação disciplinada pelo Código Civil.” 

 

b) Do vencimento antecipado: Conforme os “ENCARGOS: O empréstimo está sujeito a juros 

à taxa efetiva de 19,561817% (DEZENOVE VÍRGULA QUINHENTOS E SESSENTA E UM MIL, 

OITOCENTOS E DEZESSETE MILHOENÉSIMO POR CENTO) ao ano (1,500000% ao mês), 

capitalizados mensalmente, calculados de acordo com a tabela PRICE. 

 

Constata que ao longo do contrato a Recuperanda realizou o pagamento de 4 parcelas, restando 32 

parcelas remanescentes, conforme Demonstrativo de Evolução da Dívida a seguir: 
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Ante o exposto, considerando que a Cédula de Crédito Bancário possui garantia real, no valor de R$ 

1.600,000,00, altera o valor listado para R$ 777.858,35, na Classe II – Garantia Real. 

 

ii) Extrato Bancário SICREDI – Cooperativa 0738 – Conta: 32058-7, referente ao período de 

31/10/2023 a 07/11/2023, a saber:  

Valor do débito de R$ 13.166,47, referente a Conta Cooperativa 0738 – Conta: 32058-7. 

 

2.3.4   Considerações Finais 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 08/11/2023; 

Altera o valor do crédito para R$ 777.858,35, na classe II - Garantia Real, de acordo com a 

documentação comprobatória; 

Altera o valor do crédito para R$ 13.166,47, na classe III – Quirografária, de acordo com a 

documentação comprobatória; 
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3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ALTERAR o valor do crédito para R$ 777.858,35 (setecentos e setenta e sete mil oitocentos e 

cinquenta e oito reais e trinta e cinco centavos), na Classe II - Garantia Real; 

ALTERAR o valor do crédito para R$ 13.166,47 (treze mil cento e sessenta e seis reais e quarenta 

e sete centavos), na Classe III – Quirografária. 

 

ALTERAR a razão social para COOPERATIVA DE CREDITO POUPANCA E INVESTIMENTO 

FRONTEIRAS DO PARANA, SANTA CATARINA E SAO PAULO - SICREDI FRONTEIRAS PRISCISP 
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

O credor SICREDI RAÍZES encaminhou divergência de crédito, impugnando o valor relacionado por 

dois argumentos principais: 

 

i) invoca a não sujeição dos créditos à recuperação judicial, com base no §13º, do art. 6º da Lei 

11.101/2005, defendendo que os contratos e obrigações decorrentes de atos cooperativos não se 

sujeitam aos efeitos da recuperação judicial, pois são considerados atos cooperativos típicos, voltados 

para a realização dos objetivos sociais da cooperativa;  

e ii) no caso de o primeiro argumento não ser aceito, argumenta divergências nos valores e na 

classificação dos créditos listados, especificamente com relação aos contratos de “Conta Garantida” 

(contrato C22033062-6) e “Custeio” (contrato C12022777-7), cujos valores corretos seriam, 

respectivamente, R$ 140.088,82 e R$ 269.762,01, e não os valores anteriormente relacionados, com a 

observação de que o contrato “Custeio” deve ser classificado na classe II, de créditos com garantia real, 

e não como quirografário. 

 

Adicionalmente, destaca a necessidade de correção no enquadramento das operações listadas. 

Apresentou, ainda, documentação referente aos seguintes contratos e disposições legais para 

fundamentar sua impugnação: i) Contrato de “Conta Garantida” (C22033062-6); ii) Contrato “Custeio” 

(C12022777-7); iii) Cédula de Crédito Bancário C32032037-1; iv) Extrato Bancário SICREDI – 

Cooperativa 0313 – Conta: 67644-6..  

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda questionada encaminhou via link google drive em 07/02/2024 cópia dos contratos das 

Cédulas de Créditos Bancários nº C12022777-7 e nº C32032037-1, bem como o extrato bancário do 

período 31/10/2023 a 07/11/2023. 

Ainda encaminhou manifestação, via e-mail, em 19/03/2024, referente as divergências apontadas pela 

Credora.  

ID

041

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

Classe III BRL 1.300.355,57  -                CLASSE II BRL 269.762,01    

-                -                CLASSE III BRL 1.046.038,06  

1.300.355,57  -                1.315.800,07  

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II 269.762,01    -               -               

CLASSE III 1.046.038,06  -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 1.315.800,07  -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

SICREDI RAIZES RS/SC/MG  88.099.247/0001-58 
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2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:  

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52 §1º, da Lei 11.101/2005, apresentada pela 

Recuperanda, pelo valor de R$ 1.300.355,57, na Classe III – Quirografária; 

 

2.3.1 Origem do Crédito 

 

i) Cédula de Crédito Bancário n° C12022777-7, emitida pela Recuperanda em favor 

daCooperativa de Crédito e Poupança e Investimento Raizes – SICREDI RAIZES RS SC MG, cujo 

instrumento foi firmado em 22/12/2021. A Recuperanda tomou emprestado o valor de R$ 

888.450,00 que deveria ser pago 12 parcelas, vencendo-se a primeira em 22/01/2023 e a 

última em 22/12/2023. 

 

ii) Cédula de Crédito Bancário n° C32032037-1, emitida pela Recuperanda em favor 

daCooperativa de Crédito e Poupança e Investimento Raizes – SICREDI RAIZES RS SC MG, cujo 

instrumento foi firmado em 16/10/2023. A Recuperanda tomou emprestado o valor de R$ 

805.755,35 que deveria ser pago em 1 parcela de R$ 805.755,35, vencendo-se a primeira em 

16/10/2023. 

 

iii) Cédula de Crédito Bancário n° C22033062, emitida pela Recuperanda em favor 

daCooperativa de Crédito e Poupança e Investimento Raizes – SICREDI RAIZES RS SC MG, cujo 

instrumento foi firmado em 21/12/2022. A Recuperanda tomou emprestado o valor de R$ 

200.000,00 que deveria ser pago em 1 parcela de R$ 200.000,00, vencendo-se a primeira em 

16/10/2023. 

 

iv) Extrato Bancário SICREDI – Cooperativa 0313 – Conta: 67644-6, em nome da avalista 

Carlise Frantz Coldebella, com saldo devedor no valor de R$ 30.842,45, referente ao período 

de 31/10/2023 a 07/11/2023.   

 

2.3.2 As Garantias 

 Analisa as garantias prestadas ao negócio jurídico: 

i) Cédula de Crédito Bancário n° C12022777-7  

 

a) Hipoteca:  O contrato foi garantido por Hipoteca cedular do bem imóvel, matrícula 

17.539, avaliado em R$ 1.865.000,00, conforme descrito na Cláusula de Garantia, a seguir:  
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ii) Cédula de Crédito Bancário n° C32032037-1 é avalizada por Carlise Frantsz Coldebella, CPF 

nº 855.420.839-00 e Vilmar Davi Coldebella, CPF nº 526.074.709-78. 

 

iii) Cédula de Crédito Bancário n° C22033062 é avalizada por Carlise Frantsz Coldebella, CPF nº 

855.420.839-00 e Vilmar Davi Coldebella, CPF nº 526.074.709-78. 

 

iv) Extrato Bancário SICREDI – Cooperativa 0313 – Conta: 67644-6, não há garantias. 

2.3.3 O Valor do Crédito  

Apura o valor do crédito oriundo do negócio jurídico: 

i) Cédula de Crédito Bancário n° C12022777-7 O contrato previu, do valor total da operação, 

acrescidos de multa contratual por inadimplemento de 2,000000%, encargos moratórios de 

1,000000%, ao mês, capitalizados mensalmente, a saber: 

 

 

Constata que a Recuperanda ao longo do contrato realizou o pagamento de inúmeras parcelas, 

restando parcelas remanescentes no valor de R$ 269.762,01, conforme o extrato:  
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Considerando que a referida Cédula de Crédito Bancário possui garantia, o valor R$ 269.762,01, o 

crédito deve ser alterado para Classe II – Garantia Real.  

 

ii) Cédula de Crédito Bancário n° C32032037-1 Conforme os “ENCARGOS MORATÓRIOS: 

a)  A contar do vencimento ordinário ou extraordinário (antecipado) desta cédula, passará a 

incidir a remuneração acumulada, no período, da taxa referencial DI-Cetip Over (Extra-

Grupo), calculada e divulgada pela B3 com base nas operações de emissão de depósitos 

interfinanceiros, ou, no caso de interrupção da sua divulgação, por outra taxa referencial de 

juros com base equivalente que venha substituí-la, mais juros efetivos anuais de 26,824179% 

(VINTE E SEIS VÍRGULA OITOCENTOS E VINTE E QUATRO MIL, CENTO E SETENTA E NOVE 

MILHONÉSIMO POR CENTO). 

b) MULTA MORATÓRIA de 2% (dois por cento) incidente sobre o débito total apurado, incluídos 

principal e todos os encargos, multas, reembolsos outras verbas convencionadas.” 

 

Ante o exposto, verifica-se que a Recuperanda não realizou pagamento de nenhuma das parcelas. 

Sendo assim, deflaciona o valor de R$ 805.755,35 (valor total da cédula), pela taxa de 2% ao mês, até 

a data base da recuperação judicial, totalizando o valor de R$ 875.119,18:  
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iii) Cédula de Crédito Bancário n° C22033062 conforme estabelece o contrato, do valor total 

da operação, acrescidos encargos moratórios por inadimplemento de 37,731437%, ao ano e 

multa moratória de 2,000000% sobre o débito apurado, a saber: 

 

Afere que a Recuperanda realizou o pagamento de algumas parcelas, restando um saldo remanescente 

de R$ 140.088,82, conforme documento encaminhado pela Credora:  
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iv) Extrato Bancário SICREDI – Cooperativa 0313 – Conta: 67644-6, referente ao período de 

31/10/2023 a 07/11/2023, a saber:  

 

 

Valor do débito de R$ 30.750,06, referente ao cheque especial, Conta Cooperativa 0313 – Conta: 

67644-6. 

 

2.3.4 Considerações Finais 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 08/11/2023; 

Anota que os contratos objeto da divergência caracterizam a atividade comercial exercida pelo credor 

(concessão de crédito) não se aplicando a tais contratos o disposto no art. 6º, §13º, da LREF.  

Os créditos concedidos por cooperativas de crédito não se enquadram como atos cooperados porque 

as operações financeiras, tais como empréstimos e financiamentos, realizados por essas entidades 

visam ao lucro e se assemelham às operações de mercado financeiro, pelo que se aplica o art. 79, 

parágrafo único, da Lei nº 5.764/1971. Referido artigo especifica que atos cooperativos são aqueles 

praticados entre cooperativas e seus associados, sem a implicação de operações de mercado. 

i. Alterar o valor listado para R$ 269.762,01, na classe II, conforme a documentação 

comprobatória; 

ii. Alterar o valor listado para R$ 1.046.038,06, na classe III, conforme documentação 

comprobatória; 
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Em consulta ao site da receita federal, constatou-se divergência na razão social da empresa, devendo 

ser alterada para COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO RAIZES - SICREDI RAIZES 

RS/SC/MG. 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ALTERAR o valor do crédito para R$ 269.762,01 (duzentos e sessenta e nove mil setecentos e 

sessenta e dois reais e um centavo), na Classe II – Garantia real; 

 

ALTERAR o valor do crédito para R$ 1.046.038,06 (um milhão quarenta e seis mil e trinta e 

oito reais e seis centavos), na Classe III – Quirografária; 

 

ALTERAR a razão social para COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO 

RAIZES - SICREDI RAIZES RS/SC/MG. 

 



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito                  
GRUPO COLDEBELLA 

EDEMAR A. SUNTI 
Página 1 | 2 

  
 

1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. A Administradora Judicial solicitou 

esclarecimentos e documentação referentes à origem do crédito, junto à Recuperanda 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda, questionada, encaminhou via link google drive, em 07/02/2024, cópia de notas fiscais 

que somam o valor de R$ 263.780,00, confirmando o valor do crédito anteriormente listado. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial constata o que segue.   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52 §1º, da Lei 11.101/2005, apresentada pela 

Recuperanda, pelo valor de R$ 263.780,00, na Classe III - Quirografária; 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 08/11/2023; 

Mantém o valor inicialmente listado de R$ 263.780,00, conforme a documentação comprobatória: 

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO  VENCIMENTO  VALOR  

25 1 EDEMAR ANTONIO SUNTI 526.058.259-49 11/07/2023 11/07/2023     15.400,00  

28 1 EDEMAR ANTONIO SUNTI 526.058.259-49 24/07/2023 24/07/2023     17.600,00  

29 1 EDEMAR ANTONIO SUNTI 526.058.259-49 31/07/2023 31/07/2023     15.400,00  

31 1 EDEMAR ANTONIO SUNTI 526.058.259-49 07/08/2023 07/08/2023     15.400,00  

32 1 EDEMAR ANTONIO SUNTI 526.058.259-49 22/08/2023 22/08/2023     22.000,00  

33 1 EDEMAR ANTONIO SUNTI 526.058.259-49 28/08/2023 28/08/2023     17.600,00  

34 1 EDEMAR ANTONIO SUNTI 526.058.259-49 05/09/2023 05/09/2023     14.300,00  

36 1 EDEMAR ANTONIO SUNTI 526.058.259-49 11/09/2023 11/09/2023     11.000,00  

37 1 EDEMAR ANTONIO SUNTI 526.058.259-49 19/09/2023 19/09/2023     22.000,00  

38 1 EDEMAR ANTONIO SUNTI 526.058.259-49 25/09/2023 25/09/2023     27.280,00  

39 1 EDEMAR ANTONIO SUNTI 526.058.259-49 16/10/2023 16/10/2023     46.200,00  

40 1 EDEMAR ANTONIO SUNTI 526.058.259-49 23/10/2023 23/10/2023     22.000,00  

41 1 EDEMAR ANTONIO SUNTI 526.058.259-49 30/10/2023 30/10/2023     17.600,00  

Total        263.780,00  

 

Mantém a classificação do crédito na Classe III - Quirografária. 

ID

015

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

Classe III BRL 263.780,00    CLASSE III BRL 263.780,00    

263.780,00    -                263.780,00    

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 263.780,00    -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 263.780,00    -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

EDEMAR A. SUNTI  526.058.259-49 
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3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

MANTER o crédito no valor de R$ 263.780,00 (duzentos e sessenta e três mil setecentos e 

oitenta reais); 

 

MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária; 

 

ALTERAR o nome do credor para EDEMAR ANTONIO SUNTI. 
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. A Administradora Judicial solicitou 

esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda questionada encaminhou via link google drive em 07/02/2024 cópias de notas fiscais 

que somam o valor de R$ 9.607,86 diferente do crédito listado de R$ 8.049,47. 

Quando questionada, formalizou por e-mail, no dia 27/02/24, encaminhou os comprovantes de 

pagamentos no valor total de R$ 6.490,60, solicitando alteração do valor do crédito para R$ 3.117,26. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:  

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52 §1º, da Lei 11.101/2005, apresentada pela 

Recuperanda, pelo valor de R$ 8.049,47, na Classe III - Quirografária; 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 08/11/2023; 

Alterar o valor listado para que passe a constar R$ 3.117,26 conforme documentação comprobatória: 

 

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO  VENCIMENTO  VALOR  

9521 2 FARMABASE SAUDE ANIMAL LTDA 73.174.377/0006-45 04/10/2023 01/11/2023     1.558,39  

9521 3 FARMABASE SAUDE ANIMAL LTDA 73.174.377/0006-45 04/10/2023 08/11/2023     1.558,87  

Total          3.117,26  

 

Mantém a classificação do crédito na Classe III - Quirografária. 

 

ID

016

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

Classe III BRL 8.049,47        CLASSE III BRL 3.117,26        

8.049,47        -                3.117,26        

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 3.117,26        -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 3.117,26        -               -               

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

FARMABASE SAUDE ANIMAL LTDA  73.174.377/0006-45 

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ALTERAR o crédito para o valor de R$ 3.117,26 (três mil cento e dezessete reais e vinte e seis 

centavos); 

 

MANTER a classificação do crédito na Classe III - Quirografária. 
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. A Administradora Judicial solicitou 

esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda questionada encaminhou via link google drive em 07/02/2024 cópias de notas fiscais 

que somam o valor de R$ 94.758,80 diferente do crédito listado de R$ 99.790,00. 

Explicou que existe essa diferença porque quando o suíno sai, com nota de transporte apenas, é 

estimado um valor de NF, como ele perde peso no caminho, chegando no destino, é feito uma NF de 

complemento do valor, por que o suíno é pesado novamente. Solicita que seja considerado então o 

valor das notas fiscais apresentadas e não o valor listado. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:  

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52 §1º, da Lei 11.101/2005, apresentada pela 

Recuperanda, pelo valor de R$ 99.790,00, na Classe III - Quirografária; 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 08/11/2023; 

Altera o valor inicialmente listado par que passe a constar R$ 94.758,80 conforme documentação 

comprobatória: 

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO  VENCIMENTO  VALOR  

694404 1 FELIPE RODRIGO WERMEIER 097.564.999-07 08/08/2023 08/08/2023     21.991,00  

694405 1 FELIPE RODRIGO WERMEIER 097.564.999-07 15/08/2023 15/08/2023     15.108,80  

704337 1 FELIPE RODRIGO WERMEIER 097.564.999-07 26/09/2023 26/09/2023     18.054,00  

704339 1 FELIPE RODRIGO WERMEIER 097.564.999-07 10/10/2023 10/10/2023     19.243,00  

704341 1 FELIPE RODRIGO WERMEIER 097.564.999-07 24/10/2023 24/10/2023     20.362,00  

Total          94.758,80  

 

Mantém a classificação do crédito na Classe III - Quirografária. 

ID

017

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

Classe III BRL 99.790,00      CLASSE III BRL 94.758,80      

99.790,00      -                94.758,80      

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 94.758,80      -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 94.758,80      -               -               

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

FELIPE WERMEIER  097.564.999-07 

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ALTERAR o crédito para o valor de R$ 94.758,80 (noventa e quatro mil setecentos e cinquenta 

e oito reais e oitenta centavos); 

 

MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária; 

 

ALTERAR o nome do credor para FELIPE RODRIGO WERMEIER. 
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. A Administradora Judicial solicitou 

esclarecimentos e documentação referentes à origem do crédito, junto à Recuperanda. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda, questionada, encaminhou via link google drive, em 07/02/2024, cópia de notas fiscais 

que somam o valor de R$ 134.538,99, confirmando o valor do crédito. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial constata o que segue.   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52 §1º, da Lei 11.101/2005, apresentada pela 

Recuperanda, pelo valor de R$ 134.538,00, na Classe III - Quirografária; 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 08/11/2023; 

Altera o valor inicialmente listado para que passe a constar R$ 134.538,99, conforme a documentação 

comprobatória: 

 

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO  VENCIMENTO  VALOR  

1023 1 GILBERTO ZANCHI 679.929.359-34 28/07/2023 28/07/2023          69.549,00  

1024 1 GILBERTO ZANCHI 679.929.359-34 01/09/2023 01/09/2023          64.989,99  

Total             134.538,99  

 

Mantém a classificação do crédito na Classe III - Quirografária. 

 

 

ID

018

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

Classe III BRL 134.538,00    CLASSE III BRL 134.538,99    

134.538,00    -                134.538,99    

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 134.538,99    -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 134.538,99    -               -               

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

GILBERTO ZANCHI  679.929.359-34 

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ALTERAR o crédito para o valor de R$ 134.538,99 (cento e trinta e quatro mil quinhentos e 

trinta e oito reais e noventa e nove centavos); 

 

MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária; 

 

ALTERAR o nome do credor para GILBERTO LUIZ ZANCHI. 
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. A Administradora Judicial solicitou 

esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda questionada encaminhou via link google drive em 07/02/2024 cópia da nota fiscal nº 

85659 emitida em 27/09/2023 e boletos no valor de R$ 12.200,00, confirmando o valor do crédito 

anteriormente listado. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial constata o que segue.   

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52 §1º, da Lei 11.101/2005, apresentada pela 

Recuperanda, pelo valor de R$ 12.200,00, na Classe III - Quirografária; 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 08/11/2023; 

Mantém o valor inicialmente listado de R$ 12.200,00, conforme a documentação comprobatória: 

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO  VENCIMENTO  VALOR  

85659 1 INGA VEICULOS LTDA 01.994.951/0010-87 27/09/2023 26/11/2023      3.050,00  

85659 2 INGA VEICULOS LTDA 01.994.951/0010-87 27/09/2023 26/12/2023      3.050,00  

85659 3 INGA VEICULOS LTDA 01.994.951/0010-87 27/09/2023 25/01/2024      3.050,00  

85659 4 INGA VEICULOS LTDA 01.994.951/0010-87 27/09/2023 24/02/2024      3.050,00  

Total          12.200,00  

Mantém a classificação do crédito na Classe III - Quirografária. 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

MANTER o crédito no valor de R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais); 

 

MANTER a classificação do crédito na Classe III - Quirografária. 

ID

019

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

Classe III BRL 12.200,00      CLASSE III BRL 12.200,00      

12.200,00      -                12.200,00      

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 12.200,00      -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 12.200,00      -               -               

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

INGA VEICULOS LTDA  01.994.951/0010-87 

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. A Administradora Judicial solicitou 

esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito, junto à Recuperanda. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda, questionada, encaminhou via link google drive, em 07/02/2024, cópia de notas fiscais 

que somam o valor de R$ 134.372,00, diferente do crédito listado de R$147.475,00. 

Explicou que existe essa diferença de valores pois o suíno sai para o destino apenas com um valor 

estimado de nota fiscal. O animal perde peso no caminho e é pesado novamente ao chegar, o que 

gera uma NF de complemento de valor. Solicita que seja considerado o valor das notas fiscais 

apresentadas e não o valor listado. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:  

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52 §1º, da Lei 11.101/2005, apresentada pela 

Recuperanda, pelo valor de R$ 147.475,00, na Classe III - Quirografária; 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 08/11/2023; 

Altera o valor inicialmente listado para que passe a constar R$ 134.372,00 conforme documentação 

comprobatória: 

 

ID

020

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

Classe III BRL 147.475,00      -                   CLASSE III BRL 134.372,00      

147.475,00   -                134.372,00   

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                   -                  -                  

CLASSE II -                   -                  -                  

CLASSE III 134.372,00      -                  -                  

CLASSE IV -                   -                  -                  

TOTAL CONCURSAL 134.372,00   -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

IVO WERMEIER  310.900.529-87 

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO VENCIMENTO VALOR

27793 1 IVO WERMEIER 310.900.529-87 22/08/2023 22/08/2023 14.129,00         

27794 1 IVO WERMEIER 310.900.529-87 28/08/2023 28/08/2023 17.480,00         

27795 1 IVO WERMEIER 310.900.529-87 05/09/2023 05/09/2023 19.673,00         

27796 1 IVO WERMEIER 310.900.529-87 12/09/2023 12/09/2023 19.890,00         

27797 1 IVO WERMEIER 310.900.529-87 19/09/2023 19/09/2023 19.386,00         

27798 1 IVO WERMEIER 310.900.529-87 31/10/2023 31/10/2023 20.203,00         

27799 1 IVO WERMEIER 310.900.529-87 07/11/2023 07/11/2023 23.611,00         

Total 134.372,00      
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Mantém a classificação do crédito na Classe III - Quirografária. 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ALTERAR o crédito para o valor de R$ 134.372,00 (cento e trinta e quatro mil trezentos e 

setenta e dois reais); 

 

MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais           

 

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. A Administradora Judicial solicitou 

esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito, junto à Recuperanda. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda, questionada, encaminhou via link google drive, em 07/02/2024, cópias de notas fiscais 

que somam o valor de R$ 78.948,00 classificados na Classe III – Quirografária e cópia de contrato 

confissão de dívida e penhor no valor de R$ 170.856,80, na Classe II – Garantia Real. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:  

Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52 §1º, da Lei 11.101/2005, apresentada pela 

Recuperanda, pelo valor de R$ 78.948,00 na Classe III – Quirografária e pelo valor de R$ 170.856,80 na 

Classe II – Garantia Real; 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 08/11/2023; 

Mantém o valor listado de R$ 78.948,00 na Classe III – Quirografária conforme documentação 

comprobatória: 

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO  VENCIMENTO  VALOR  

549037 1 JOSE HENN  665.155.219-87 09/10/2023 09/10/2023     19.920,00  

549038 1 JOSE HENN  665.155.219-87 16/10/2023 16/10/2023     21.685,00  

549040 1 JOSE HENN  665.155.219-87 23/10/2023 23/10/2023     21.373,00  

549998 1 JOSE HENN  665.155.219-87 29/10/2023 29/10/2023     15.970,00  

Total          78.948,00  

 

ID

021

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

Classe II BRL 170.856,80    CLASSE II BRL 170.856,80    

Classe III BRL 78.948,00      CLASSE III BRL 78.948,00      

249.804,80    -                249.804,80    

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II 170.856,80    -               -               

CLASSE III 78.948,00      -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 249.804,80    -               -               

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

JOSE HENN  665.155.219-87 

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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Com relação ao crédito garantido, afere que o penhor do veículo FORD/CARGO 1119, placas QIV-

8350, Ano/modelo 2017/2018, foi devidamente registrado, na forma do art. 1.462 do Código Civil, no 

Cartório de Títulos e Documentos do domicílio do devedor, conforme documentação comprobatória 

encaminhada para esta Administradora Judicial. 

Neste contexto, vale pontuar que o bem dado em penhor é suficiente a garantir a integralidade do 

débito, como se vê da Tabela FIPE do veículo juntada pela Recuperanda em ev. 88: 

 

Assim, mantém o valor listado de R$ 170.856,80 na Classe II – Garantia Real conforme documentação 

comprobatória: 

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO  VENCIMENTO  VALOR  

CONTRATO PENHOR 1 JOSE HENN  665.155.219-87 26/10/2023 16/10/2023   170.856,80  

Total        170.856,80  

 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

MANTER o crédito no valor de R$ 170.856,80 (cento e setenta mil oitocentos e cinquenta e 

seis reais e oitenta centavos) na Classe II – Garantia Real. 

 

MANTER o crédito no valor de R$ 78.948,00 (setenta e oito mil novecentos e quarenta e oito 

reais) na Classe III – Quirografária  
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. A Administradora Judicial solicitou 

esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito, junto à Recuperanda. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda, questionada, encaminhou via link google drive em 07/02/2024 cópia de contrato de 

confissão de dívida e penhor emitido e assinado em 16/10/23 no valor de R$ 694.675,00 confirmando 

o valor de crédito. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:  

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52 §1º, da Lei 11.101/2005, apresentada pela 

Recuperanda, pelo valor de R$ 694.675,00, na Classe II – Garantia Real; 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 08/11/2023; 

Afere que o penhor do veículo TOYOTA/HILUX CDSRXA4FD, placas QVJ-1780, Ano/modelo 2019/2019, 

Diesel, BRANCA foi devidamente registrado, na forma do art. 1.462 do Código Civil, no Cartório de 

Títulos e Documentos do domicílio do devedor, conforme documentação comprobatória encaminhada 

para esta Administradora Judicial. 

Ocorre, no entanto, que o valor atribuído à garantia é muito maior que aquele praticado pelo mercado, 

veja-se a Tabela FIPE do veículo, juntada pela Recuperanda em ev. 88: 

ID

023

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

Classe II BRL 694.675,00     -                CLASSE II BRL 216.824,00     

-                -                CLASSE III BRL 477.851,00     

694.675,00     -                694.675,00     

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -                -                

CLASSE II 216.824,00     -                -                

CLASSE III 477.851,00     -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 694.675,00     -                -                

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

MARINO VON BORSTEL  855.439.429-15 
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Desta feita, o valor a ser mantido na Classe II – Garantia Real, se limita a, tão somente, o valor do bem 

dado em garantia, qual seja, R$ 216.824,00. 

O valor remanescente de R$ 477.851,00 será enquadrado junto à Classe III – Quirografária.  

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ALTERAR o crédito para o valor de R$ 216.824,00 (duzentos e dezesseis mil oitocentos e vinte 

e quatro reais), a ser mantido na Classe II – Garantia Real. 

 

HABILITAR o crédito no valor de R$ 477.851,00 (quatrocentos e setenta e sete mil, oitocentos 

e cinquenta e um reais), na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. A Administradora Judicial solicitou 

esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda questionada encaminhou via link google drive em 07/02/2024 cópia de notas fiscais 

que somam o valor de R$ 62.148,00, confirmando o valor do crédito listado. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:  

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52 §1º, da Lei 11.101/2005, apresentada pela 

Recuperanda, pelo valor de R$ 62.148,00, na Classe III - Quirografária; 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 08/11/2023; 

Mantém o valor inicialmente listado de R$ 62.148,00, conforme a documentação comprobatória: 

 

Mantém a classificação do crédito na Classe III - Quirografária. 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

MANTER o crédito no valor de R$ 62.148,00 (sessenta e dois mil cento e quarenta e oito 

reais); 

 

MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 

ID

025

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

Classe III BRL 62.148,00      CLASSE III BRL 62.148,00      

62.148,00      -                62.148,00      

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 62.148,00      -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 62.148,00      -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

MAURÍCIO BIAVA KAIPERS  091.283.519-24 

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO VENCIMENTO VALOR

278 1 MAURÍCIO BIAVA KAIPERS 091.283.519-24 11/10/2023 11/10/2023 18.122,00   

279 1 MAURÍCIO BIAVA KAIPERS 091.283.519-24 20/10/2023 20/10/2023 20.096,00   

280 1 MAURÍCIO BIAVA KAIPERS 091.283.519-24 01/11/2023 01/11/2023 23.930,00   

Total 62.148,00  
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. A Administradora Judicial solicitou 

esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. Junto à Administradora.  

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda, questionada, encaminhou via link google drive, em 07/02/2024, cópias de notas fiscais 

que somam o valor de R$ 274.714,55, diferente do crédito listado de R$ 185.322,10. 

Então, encaminhou por e-mail, no dia 01/03/24, comprovantes de pagamentos no valor total de R$ 

86.910,54 e solicitou o abatimento desse valor em 10 (dez) notas fiscais. Solicitou alteração do valor 

do crédito para R$ 188.149,81. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:  

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52 §1º, da Lei 11.101/2005, apresentada pela 

Recuperanda, pelo valor de R$ 185.322,10, na Classe III - Quirografária; 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 08/11/2023; 

Alterar o valor listado para que passe a constar R$ 188.149,81 conforme documentação comprobatória: 

 

ID

026

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

Classe III BRL 185.322,10     -                CLASSE III BRL 188.149,81     

185.322,10     -                188.149,81     

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III 188.149,81     -                -                

CLASSE IV -                -                -                

TOTAL CONCURSAL 188.149,81     -                -                

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

MIG PLUS AGROINDUSTRIAL LTDA  93.976.017/0001-60 

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO VENCIMENTO VALOR

464384 3 MIG PLUS AGROINDUSTRIAL LTDA 93.976.017/0001-60 27/12/2022 27/03/2023 3.367,50      

464386 3 MIG PLUS AGROINDUSTRIAL LTDA 93.976.017/0001-60 27/12/2022 27/03/2023 9.496,82      

465887 3 MIG PLUS AGROINDUSTRIAL LTDA 93.976.017/0001-60 05/01/2023 05/04/2023 6.735,00      

465895 3 MIG PLUS AGROINDUSTRIAL LTDA 93.976.017/0001-60 05/01/2023 05/04/2023 18.631,79    

468997 2 MIG PLUS AGROINDUSTRIAL LTDA 93.976.017/0001-60 24/01/2023 25/03/2023 3.367,50      

468997 3 MIG PLUS AGROINDUSTRIAL LTDA 93.976.017/0001-60 24/01/2023 24/04/2023 3.367,50      

472054 1 MIG PLUS AGROINDUSTRIAL LTDA 93.976.017/0001-60 09/02/2023 11/03/2023 5.612,50      

472054 2 MIG PLUS AGROINDUSTRIAL LTDA 93.976.017/0001-60 09/02/2023 10/04/2023 5.612,50      

472054 3 MIG PLUS AGROINDUSTRIAL LTDA 93.976.017/0001-60 09/02/2023 10/05/2023 5.612,50      

473067 2 MIG PLUS AGROINDUSTRIAL LTDA 93.976.017/0001-60 15/02/2023 16/04/2023 6.735,00      

473067 3 MIG PLUS AGROINDUSTRIAL LTDA 93.976.017/0001-60 15/02/2023 16/05/2023 6.735,00      
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Mantém a classificação do crédito na Classe III - Quirografária. 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ALTERAR o crédito para o valor de R$ 188.149,81 (cento e oitenta e oito mil cento e quarenta 

e nove reais e oitenta e um centavos); 

 

MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO VENCIMENTO VALOR

473073 1 MIG PLUS AGROINDUSTRIAL LTDA 93.976.017/0001-60 15/02/2023 17/03/2023 2.461,49      

473073 2 MIG PLUS AGROINDUSTRIAL LTDA 93.976.017/0001-60 15/02/2023 16/04/2023 2.461,49      

473073 3 MIG PLUS AGROINDUSTRIAL LTDA 93.976.017/0001-60 15/02/2023 16/05/2023 2.461,49      

474178 1 MIG PLUS AGROINDUSTRIAL LTDA 93.976.017/0001-60 22/02/2023 24/03/2023 4.490,00      

474178 2 MIG PLUS AGROINDUSTRIAL LTDA 93.976.017/0001-60 22/02/2023 23/04/2023 4.490,00      

474178 3 MIG PLUS AGROINDUSTRIAL LTDA 93.976.017/0001-60 22/02/2023 23/05/2023 4.490,00      

477932 1 MIG PLUS AGROINDUSTRIAL LTDA 93.976.017/0001-60 16/03/2023 15/04/2023 4.490,00      

477932 2 MIG PLUS AGROINDUSTRIAL LTDA 93.976.017/0001-60 16/03/2023 15/05/2023 4.490,00      

477932 3 MIG PLUS AGROINDUSTRIAL LTDA 93.976.017/0001-60 16/03/2023 14/06/2023 4.490,00      

477938 1 MIG PLUS AGROINDUSTRIAL LTDA 93.976.017/0001-60 16/03/2023 15/04/2023 2.896,70      

477938 2 MIG PLUS AGROINDUSTRIAL LTDA 93.976.017/0001-60 16/03/2023 15/05/2023 2.896,70      

477938 3 MIG PLUS AGROINDUSTRIAL LTDA 93.976.017/0001-60 16/03/2023 14/06/2023 2.896,70      

479113 1 MIG PLUS AGROINDUSTRIAL LTDA 93.976.017/0001-60 23/03/2023 22/04/2023 3.950,23      

479113 2 MIG PLUS AGROINDUSTRIAL LTDA 93.976.017/0001-60 23/03/2023 22/05/2023 3.950,23      

479113 3 MIG PLUS AGROINDUSTRIAL LTDA 93.976.017/0001-60 23/03/2023 21/06/2023 3.950,24      

479116 1 MIG PLUS AGROINDUSTRIAL LTDA 93.976.017/0001-60 23/03/2023 22/04/2023 5.612,50      

479116 2 MIG PLUS AGROINDUSTRIAL LTDA 93.976.017/0001-60 23/03/2023 22/05/2023 5.612,50      

479116 3 MIG PLUS AGROINDUSTRIAL LTDA 93.976.017/0001-60 23/03/2023 21/06/2023 5.612,50      

483710 1 MIG PLUS AGROINDUSTRIAL LTDA 93.976.017/0001-60 19/04/2023 19/05/2023 4.490,00      

483710 2 MIG PLUS AGROINDUSTRIAL LTDA 93.976.017/0001-60 19/04/2023 18/06/2023 4.490,00      

483710 3 MIG PLUS AGROINDUSTRIAL LTDA 93.976.017/0001-60 19/04/2023 18/07/2023 4.490,00      

483717 1 MIG PLUS AGROINDUSTRIAL LTDA 93.976.017/0001-60 19/04/2023 19/05/2023 9.234,48      

483717 2 MIG PLUS AGROINDUSTRIAL LTDA 93.976.017/0001-60 19/04/2023 18/06/2023 9.234,48      

483717 3 MIG PLUS AGROINDUSTRIAL LTDA 93.976.017/0001-60 19/04/2023 18/07/2023 9.234,47      

188.149,81 Total
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

O Credor encaminhou através de e-mail em 12/02/2024, cópia da nota fiscal nº 46361, emitida em 

14/07/2023, no valor de R$ 10.843,68.  

Informou que, constam em aberto as parcelas 5 e 6, as quais totalizam o valor de R$ 3.614,56, 

divergente do valor listado inicialmente. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda questionada encaminhou via link google drive em 07/02/2024 cópia da nota fiscal no 

valor de R$10.843,68 diferente do crédito listado de R$ 5.421,84. 

Quando questionada, formalizou por e-mail, no dia 27/02/24, comprovantes de pagamentos no valor 

total de R$ 7.229,12, solicitando alteração do valor do crédito para R$ 3.614,56. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:  

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52 §1º, da Lei 11.101/2005, apresentada pela 

Recuperanda, pelo valor de R$ 5.421,84, na Classe III - Quirografária;  

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 08/11/2023; 

Altera o valor listado para que passe a constar R$ 3.614,56 conforme documentação comprobatória: 

 

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO  VENCIMENTO  VALOR  

46361 5 MULTIRURAL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 03.401.019/0001-38 14/07/2023 03/12/2023     1.807,28  

46361 6 MULTIRURAL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 03.401.019/0001-38 14/07/2023 31/12/2023     1.807,28  

Total          3.614,56  

 

ID

027

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

Classe III BRL 5.421,84        CLASSE III BRL 3.614,56        

5.421,84        -                3.614,56        

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 3.614,56        -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 3.614,56        -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

MULTIRURAL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA  03.401.019/0001-38 
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Mantém a classificação do crédito na Classe III - Quirografária. 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ALTERAR o crédito para o valor de R$ 3.614,56 (três mil seiscentos e quatorze reais e 

cinquenta e seis centavos); 

 

MANTER a classificação do crédito na Classe III - Quirografária. 
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. A Administradora Judicial solicitou 

esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito, junto à Recuperanda.  

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda, questionada, encaminhou via link google drive, em 07/02/2024, cópia de notas fiscais 

que somam o valor de R$ 169.500,00, confirmando o valor do crédito listado. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:  

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52 §1º, da Lei 11.101/2005, apresentada pela 

Recuperanda, pelo valor de R$ 169.500,00, na Classe III - Quirografária; 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 08/11/2023; 

Mantém o valor inicialmente listado de R$ 169.500,00, conforme a documentação comprobatória: 

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO  VENCIMENTO  VALOR  

81 1 NESTOR MARCHEZAN 550.725.539-87 06/09/2023 06/09/2023      28.800,00  

82 1 NESTOR MARCHEZAN 550.725.539-87 13/09/2023 13/09/2023      38.200,00  

83 1 NESTOR MARCHEZAN 550.725.539-87 27/09/2023 27/09/2023      28.500,00  

84 1 NESTOR MARCHEZAN 550.725.539-87 11/10/2023 11/10/2023      46.250,00  

85 1 NESTOR MARCHEZAN 550.725.539-87 25/10/2023 25/10/2023      27.750,00  

Total         169.500,00  

Mantém a classificação do crédito na Classe III - Quirografária. 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

MANTER o crédito no valor de R$ 169.500,00 (cento e sessenta e nove mil e quinhentos reais); 

 

MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 

ID

028

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

Classe III BRL 169.500,00    CLASSE III BRL 169.500,00    

169.500,00    -                169.500,00    

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 169.500,00    -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 169.500,00    -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

NESTOR MARCHEZAN  550.725.539-87 
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. A Administradora Judicial solicitou 

esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda questionada encaminhou via link google drive em 07/02/2024 cópias de notas fiscais 

que somam o valor de R$ 24.960,00 diferente do crédito listado de R$ 16.101,00. 

Quando questionada, formalizou por e-mail, no dia 27/02/24, encaminhou os comprovantes de 

pagamentos no valor total de R$ 9.667,50, solicitando alteração do valor do crédito para R$ 15.292,50. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:  

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52 §1º, da Lei 11.101/2005, apresentada pela 

Recuperanda, pelo valor de R$16.101,00, na Classe III - Quirografária; 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 08/11/2023; 

Altera o valor listado para que passe a constar R$ 15.292,50 conforme documentação comprobatória: 

 

 

 

Mantém a classificação do crédito na Classe III - Quirografária. 

ID

029

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

Classe III BRL 16.101,00      CLASSE III BRL 15.292,50      

16.101,00      -                15.292,50      

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 15.292,50      -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 15.292,50      -               -               

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

OESTEVET- COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA  86.942.646/0001-03 

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO VENCIMENTO VALOR

198788 4 OESTEVET- COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 86.942.646/0001-03 18/08/2023 08/12/2023 808,50               

199787 2 OESTEVET- COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 86.942.646/0001-03 21/09/2023 16/11/2023 7.242,00            

199787 3 OESTEVET- COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 86.942.646/0001-03 21/09/2023 14/12/2023 7.242,00            

Total 15.292,50         
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3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ALTERAR o crédito para o valor de R$ 15.292,50 (quinze mil duzentos e noventa e dois reais 

e cinquenta centavos); 

 

MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. A Administradora Judicial solicitou 

esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda questionada encaminhou via link google drive em 07/02/2024 cópia de notas fiscais 

que somam o valor de R$ 26.568,23, confirmando o valor do crédito listado. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:  

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52 §1º, da Lei 11.101/2005, apresentada pela 

Recuperanda, pelo valor de R$ 26.568,23, na Classe III - Quirografária; 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 08/11/2023; 

Mantém o valor inicialmente listado de R$ 26.568,23, conforme a documentação comprobatória: 

 

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO  VENCIMENTO  VALOR  

201259 4 OURO FINO AGRONEGOCIO LTDA 05.480.599/0024-18 31/07/2023 13/11/2023   11.016,01  

204310 2 OURO FINO AGRONEGOCIO LTDA 05.480.599/0024-18 12/09/2023 03/11/2023     5.184,07  

204310 3 OURO FINO AGRONEGOCIO LTDA 05.480.599/0024-18 12/09/2023 29/11/2023     5.184,07  

204310 4 OURO FINO AGRONEGOCIO LTDA 05.480.599/0024-18 12/09/2023 26/12/2023     5.184,08  

Total        26.568,23  

 

Mantém a classificação do crédito na Classe III - Quirografária. 

ID

030

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

Classe III BRL 26.568,23      CLASSE III BRL 26.568,23      

26.568,23      -                26.568,23      

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 26.568,23      -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 26.568,23      -               -               

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

OURO FINO AGRONEGOCIO LTDA  05.480.599/0024-18 

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

MANTER o crédito no valor de R$ 26.568,23 (vinte e seis mil quinhentos e sessenta e oito 

reais e vinte e três centavos); 

 

MANTER a classificação do crédito na Classe III - Quirografária. 
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. A Administradora Judicial solicitou 

esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito, junto à Recuperanda. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda, questionada, encaminhou via link google drive, em 07/02/2024, cópia de notas fiscais 

que somam o valor de R$ 243.375,00, confirmando o valor do crédito listado. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:  

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52 §1º, da Lei 11.101/2005, apresentada pela 

Recuperanda, pelo valor de R$ 243.375,00, na Classe III - Quirografária; 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 08/11/2023; 

Mantém o valor inicialmente listado de R$ 243.375,00, conforme a documentação comprobatória: 

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO  VENCIMENTO  VALOR  

15 1 PATRICIA PEDOTT MEZZALIRA 072.734.809-40 02/08/2023 02/08/2023       67.500,00  

16 1 PATRICIA PEDOTT MEZZALIRA 072.734.809-40 03/08/2023 03/08/2023       25.875,00  

18 1 PATRICIA PEDOTT MEZZALIRA 072.734.809-40 29/08/2023 29/08/2023       49.200,00  

21 1 PATRICIA PEDOTT MEZZALIRA 072.734.809-40 27/09/2023 27/09/2023       53.500,00  

22 1 PATRICIA PEDOTT MEZZALIRA 072.734.809-40 31/10/2023 31/10/2023       47.300,00  

Total          243.375,00  

Mantém a classificação do crédito na Classe III - Quirografária. 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

MANTER o crédito no valor de R$ 243.375,00 (duzentos e quarenta e três mil trezentos e 

setenta e cinco reais); 

 

MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 

ID

031

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

Classe III BRL 243.375,00    CLASSE III BRL 243.375,00    

243.375,00    -                243.375,00    

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 243.375,00    -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 243.375,00    -               -               

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

PATRICIA PEDOTT MEZZALIRA  072.734.809-40 

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. A Administradora Judicial solicitou 

esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito, junto à Recuperanda. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda, questionada, encaminhou via link google drive, em 07/02/2024, cópia de notas fiscais 

que somam o valor de R$ 115.381,00, diferente do crédito listado de R$ 121.310,39. 

Formalizou, então, por e-mail, no dia 27/02/24, que inicialmente informou valores acrescidos de juros. 

Assim, confirmou o crédito no valor de R$ 115.381,00. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:  

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52 §1º, da Lei 11.101/2005, apresentada pela 

Recuperanda, pelo valor de R$ 121.310,39, na Classe III - Quirografária; 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 08/11/2023; 

Alterar o valor listado para que passe a constar R$115.381,00 conforme documentação comprobatória: 

 

ID

033

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

Classe III BRL 121.310,39    CLASSE III BRL 115.381,00    

121.310,39    -                115.381,00    

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 115.381,00    -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 115.381,00    -               -               

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

PROTEC SAUDE E NUTRICAO ANIMAL LTDA  10.320.402/0002-08 

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO VENCIMENTO VALOR

2166 1 PROTEC SAUDE E NUTRICAO ANIMAL LTDA 10.320.402/0002-08 13/07/2023 27/08/2023 5.553,00        

2167 1 PROTEC SAUDE E NUTRICAO ANIMAL LTDA 10.320.402/0002-08 13/07/2023 27/08/2023 3.821,00        

2194 1 PROTEC SAUDE E NUTRICAO ANIMAL LTDA 10.320.402/0002-08 20/07/2023 05/09/2023 3.464,00        

2195 1 PROTEC SAUDE E NUTRICAO ANIMAL LTDA 10.320.402/0002-08 20/07/2023 05/09/2023 3.464,00        

2196 1 PROTEC SAUDE E NUTRICAO ANIMAL LTDA 10.320.402/0002-08 20/07/2023 05/09/2023 2.598,00        

2220 1 PROTEC SAUDE E NUTRICAO ANIMAL LTDA 10.320.402/0002-08 28/07/2023 08/09/2023 4.178,00        

2221 1 PROTEC SAUDE E NUTRICAO ANIMAL LTDA 10.320.402/0002-08 28/07/2023 12/09/2023 5.196,00        

2239 1 PROTEC SAUDE E NUTRICAO ANIMAL LTDA 10.320.402/0002-08 03/08/2023 12/09/2023 5.553,00        

2240 1 PROTEC SAUDE E NUTRICAO ANIMAL LTDA 10.320.402/0002-08 03/08/2023 20/09/2023 5.502,00        

2241 1 PROTEC SAUDE E NUTRICAO ANIMAL LTDA 10.320.402/0002-08 03/08/2023 20/09/2023 4.585,00        

2255 1 PROTEC SAUDE E NUTRICAO ANIMAL LTDA 10.320.402/0002-08 09/08/2023 25/09/2023 3.668,00        
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Mantém a classificação do crédito na Classe III - Quirografária. 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ALTERAR o crédito para o valor de R$ 115.381,00 (cento e quinze mil trezentos e oitenta e 

um reais); 

 

MANTER a classificação do crédito na Classe III - Quirografária. 

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO VENCIMENTO VALOR

2301 1 PROTEC SAUDE E NUTRICAO ANIMAL LTDA 10.320.402/0002-08 22/08/2023 04/10/2023 4.585,00        

2309 1 PROTEC SAUDE E NUTRICAO ANIMAL LTDA 10.320.402/0002-08 24/08/2023 11/10/2023 8.050,00        

2310 1 PROTEC SAUDE E NUTRICAO ANIMAL LTDA 10.320.402/0002-08 24/08/2023 11/10/2023 2.191,00        

2327 1 PROTEC SAUDE E NUTRICAO ANIMAL LTDA 10.320.402/0002-08 31/08/2023 11/10/2023 5.502,00        

2328 1 PROTEC SAUDE E NUTRICAO ANIMAL LTDA 10.320.402/0002-08 31/08/2023 18/10/2023 4.942,00        

2329 1 PROTEC SAUDE E NUTRICAO ANIMAL LTDA 10.320.402/0002-08 31/08/2023 31/08/2023 1.289,00        

2357 1 PROTEC SAUDE E NUTRICAO ANIMAL LTDA 10.320.402/0002-08 06/09/2023 27/10/2023 5.299,00        

2368 1 PROTEC SAUDE E NUTRICAO ANIMAL LTDA 10.320.402/0002-08 13/09/2023 25/10/2023 917,00           

2369 1 PROTEC SAUDE E NUTRICAO ANIMAL LTDA 10.320.402/0002-08 13/09/2023 25/10/2023 2.751,00        

2370 1 PROTEC SAUDE E NUTRICAO ANIMAL LTDA 10.320.402/0002-08 13/09/2023 25/10/2023 3.668,00        

2390 1 PROTEC SAUDE E NUTRICAO ANIMAL LTDA 10.320.402/0002-08 21/09/2023 10/11/2023 5.863,00        

2391 1 PROTEC SAUDE E NUTRICAO ANIMAL LTDA 10.320.402/0002-08 21/09/2023 10/11/2023 3.668,00        

2426 1 PROTEC SAUDE E NUTRICAO ANIMAL LTDA 10.320.402/0002-08 29/09/2023 17/11/2023 8.975,00        

2442 1 PROTEC SAUDE E NUTRICAO ANIMAL LTDA 10.320.402/0002-08 04/10/2023 17/11/2023 6.224,00        

2443 1 PROTEC SAUDE E NUTRICAO ANIMAL LTDA 10.320.402/0002-08 04/10/2023 17/11/2023 3.875,00        

Total   115.381,00  
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. A Administradora Judicial solicitou 

esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda questionada encaminhou via link google drive em 07/02/2024 cópia de notas fiscais 

que somam o valor de R$ 217.900,00, confirmando o valor do crédito listado. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:  

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52 §1º, da Lei 11.101/2005, apresentada pela 

Recuperanda, pelo valor de R$ 217.900,00, na Classe III - Quirografária; 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 08/11/2023; 

Mantém o valor inicialmente listado de R$ 217.900,00, conforme a documentação comprobatória: 

 

 

Mantém a classificação do crédito na Classe III - Quirografária. 

ID

034

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

Classe III BRL 217.900,00    CLASSE III BRL 217.900,00    

217.900,00    -                217.900,00    

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 217.900,00    -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 217.900,00    -               -               

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

ROQUE BARDEN  384.272.229-04 

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO VENCIMENTO VALOR

10 1 ROQUE BARDEN 384.272.229-04 25/09/2023 25/09/2023 27.560,00      

11 1 ROQUE BARDEN 384.272.229-04 01/10/1023 01/10/1023 21.500,00      

13 1 ROQUE BARDEN 384.272.229-04 07/10/2023 07/10/2023 27.360,00      

14 1 ROQUE BARDEN 384.272.229-04 15/10/2023 15/10/2023 38.080,00      

15 1 ROQUE BARDEN 384.272.229-04 22/10/2023 22/10/2023 47.000,00      

16 1 ROQUE BARDEN 384.272.229-04 28/10/2023 28/10/2023 56.400,00      

Total 217.900,00   
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3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

MANTER o crédito no valor de R$ 217.900,00 (duzentos e dezessete mil e novecentos reais); 

 

MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. A Administradora Judicial solicitou 

esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda questionada encaminhou via link google drive em 07/02/2024 cópia de notas fiscais 

que somam o valor de R$ 23.920,00, confirmando o valor do crédito listado. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:  

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52 §1º, da Lei 11.101/2005, apresentada pela 

Recuperanda, pelo valor de R$ 23.920,00, na Classe III - Quirografária; 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 08/11/2023; 

Mantém o valor inicialmente listado de R$ 23.920,00, conforme a documentação comprobatória: 

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO  VENCIMENTO  VALOR  

550338 1 RUDI JOSE RECKERS   345.926.019-04 16/10/2023 16/10/2023   13.326,00  

552021 1 RUDI JOSE RECKERS   345.926.019-04 30/10/2023 30/10/2023   10.594,00  

Total        23.920,00  

 

Mantém a classificação do crédito na Classe III - Quirografária. 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

MANTER o crédito no valor de R$ 23.920,00 (vinte e três mil novecentos e vinte reais); 

 

MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 

ID

035

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

Classe III BRL 23.920,00      CLASSE III BRL 23.920,00      

23.920,00      -                23.920,00      

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 23.920,00      -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 23.920,00      -               -               

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

RUDI JOSE RECKERS   345.926.019-04 

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. A Administradora Judicial solicitou 

esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito, junto à Recuperanda. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda, questionada, encaminhou via link google drive, em 07/02/2024, cópia de notas fiscais 

que somam o valor de R$ 590.185,80, diferente do crédito listado de R$ 602.602,80. 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:  

Verifica que o credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, apresentada pela 

Recuperanda, pelo valor de R$ 602.602,80, na Classe III - Quirografária; 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 08/11/2023; 

Altera o valor listado para que passe a constar R$ 590.185,80 conforme documentação comprobatória: 

 

ID

042

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

Classe III BRL 602.602,80    CLASSE III BRL 590.185,80    

602.602,80    -                590.185,80    

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -               -               

CLASSE II -                -               -               

CLASSE III 590.185,80    -               -               

CLASSE IV -                -               -               

TOTAL CONCURSAL 590.185,80    -               -               

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

VITAL NUTRITION INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA  10.310.962/0001-09 

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO VENCIMENTO VALOR

53430 6 VITAL NUTRITION INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 10.310.962/0001-09 30/05/2023 27/11/2023 2.400,00            

53573 6 VITAL NUTRITION INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 10.310.962/0001-09 05/06/2023 28/11/2023 600,00               

54508 4 VITAL NUTRITION INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 10.310.962/0001-09 11/07/2023 08/11/2023 11.746,80         

54713 13 VITAL NUTRITION INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 10.310.962/0001-09 20/07/2023 17/10/2023 32.275,94         

54713 14 VITAL NUTRITION INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 10.310.962/0001-09 20/07/2023 17/11/2023 32.275,94         

55134 3 VITAL NUTRITION INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 10.310.962/0001-09 03/08/2023 03/11/2023 25.000,00         

55265 4 VITAL NUTRITION INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 10.310.962/0001-09 09/08/2023 27/11/2023 11.817,00         

55465 3 VITAL NUTRITION INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 10.310.962/0001-09 16/08/2023 27/11/2023 18.616,31         

55465 4 VITAL NUTRITION INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 10.310.962/0001-09 16/08/2023 26/12/2023 18.616,31         

55632 2 VITAL NUTRITION INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 10.310.962/0001-09 22/08/2023 30/10/2023 39.712,50         

55632 3 VITAL NUTRITION INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 10.310.962/0001-09 22/08/2023 15/11/2023 39.712,50         

55632 4 VITAL NUTRITION INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 10.310.962/0001-09 22/08/2023 30/11/2023 39.712,50         

55632 5 VITAL NUTRITION INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 10.310.962/0001-09 22/08/2023 15/12/2023 39.712,50         

55632 6 VITAL NUTRITION INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 10.310.962/0001-09 22/08/2023 29/12/2023 39.712,50         

55632 7 VITAL NUTRITION INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 10.310.962/0001-09 22/08/2023 15/01/2024 39.712,50         

55632 8 VITAL NUTRITION INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 10.310.962/0001-09 22/08/2023 30/01/2024 39.712,50         

55632 9 VITAL NUTRITION INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 10.310.962/0001-09 22/08/2023 15/02/2024 39.712,50         

55632 10 VITAL NUTRITION INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 10.310.962/0001-09 22/08/2023 29/02/2024 39.712,50         

55632 11 VITAL NUTRITION INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 10.310.962/0001-09 22/08/2023 15/03/2024 39.712,50         

55632 12 VITAL NUTRITION INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 10.310.962/0001-09 22/08/2023 29/03/2024 39.712,50         

Total 590.185,80       
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Mantém a classificação do crédito na Classe III - Quirografária. 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

ALTERAR o crédito para o valor de R$ 590.185,80 (quinhentos e noventa mil cento e oitenta 

e cinco reais e oitenta centavos); 

 

MANTER a classificação do crédito na Classe III – Quirografária. 
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1. Informações Gerais           

 

 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. A Administradora Judicial solicitou 

esclarecimentos e documentação referente à origem do crédito, junto à Recuperanda. 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda, questionada, encaminhou via link google drive, em 07/02/2024, cópia de cessão de 

débito no valor de R$ 116.000,00, diferente do crédito listado de R$ 76.489,00. 

 

Ao ser questionada através de e-mail em 04/03/2024, a Recuperanda informou que foram realizados 

pagamentos e encaminharam os comprovantes, confirmando assim, o valor do crédito de R$ 

76.489,00, conforme listado inicialmente. 

 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial:  

Afere que o credor estava relacionado na lista do art. 52 §1º, da Lei 11.101/2005, apresentada pela 

Recuperanda, pelo valor de R$ 76.489,00, na Classe IV - ME e EPP; 

Verifica que se trata de crédito concursal (art. 49 da Lei 11.101/2005), porque foi constituído 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial ocorrido em 08/11/2023; 

Mantém o valor inicialmente listado de R$ 76.489,00, conforme a documentação comprobatória: 

DOCUMENTO PARCELA EMITENTE CNPJ EMISSÃO  VENCIMENTO  VALOR  

Autorização / Cessão de 

débito  SEAGRO AGROPECUARIA LTDA 11.745.733/0001-71 15/08/2023 15/08/2023        116.000,00  

Comprovante de pgto  SEAGRO AGROPECUARIA LTDA 11.745.733/0001-71 22/09/2023  -        12.766,00  

Comprovante de pgto  SEAGRO AGROPECUARIA LTDA 11.745.733/0001-71 24/08/2023  -          9.585,00  

Comprovante de pgto  SEAGRO AGROPECUARIA LTDA 11.745.733/0001-71 30/10/2023  -        17.160,00  

Total               76.489,00  

ID

037

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR

Classe IV BRL 76.489,00      -                CLASSE IV BRL 76.489,00      

76.489,00      -                76.489,00      

Valores Para Quadro de Credores

BRL EUR USD

CLASSE I -                -                -                

CLASSE II -                -                -                

CLASSE III -                -                -                

CLASSE IV 76.489,00      -                -                

TOTAL CONCURSAL 76.489,00      -                -                

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor

Razão Social/Nome CNPJ/CPF

SEAGRO AGROPECUARIA LTDA  11.745.733/0001-71 
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Mantém a classificação do crédito na Classe IV - ME e EPP.  

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

MANTER o crédito no valor de R$ 76.489,00 (setenta e seis mil quatrocentos e oitenta e nove 

reais); 

 

MANTER a classificação do crédito na Classe IV – ME e EPP. 



JUÍZO DE DIREITO DA VARA REGIONAL DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DA 
COMARCA DE CONCÓRDIA – ESTADO DE SANTA CATARINA 
Travessa Silvio Roman, 45 - Bairro: Salete - CEP: 89700-316 - Fone: (49) 3521-8587 - www.tjsc.jus.br - 
Email:concordia.falencia@tjsc.jus.br 
 
Processo n.º 5011815-03.2023.8.24.0019 (EPROC) 
EDITAL - RELAÇÃO DE CREDORES DE TRANSPORTES COLDEBELLA LTDA., CNPJ Nº 
02.539.794/0001-91; VILMAR DAVI COLDEBELLA, CNPJ Nº 52.608.717/0001-14; CARLISE FRANTZ 
COLDEBELLA, CNPJ Nº 52.608.652/0001-07. 
 
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS e 30 (TRINTA) DIAS 
 
A Doutora ALINE MENDES DE GODOY, Juíza de Direito da Vara Regional de Falências e Recuperações 
Judiciais e Extrajudiciais da Comarca de Concórdia, Estado de Santa Catarina, na forma da Lei 
11.101/2005, FAZ SABER que a Administradora Judicial apresentou a relação de credores a que alude o 
art. 7º, § 2º, da Lei 11.101/2005, das sociedades empresárias TRANSPORTES COLDEBELLA LTDA., 
CNPJ Nº 02.539.794/0001-91; VILMAR DAVI COLDEBELLA, CNPJ Nº 52.608.717/0001-14; CARLISE 
FRANTZ COLDEBELLA, CNPJ Nº 52.608.652/0001-07, no processo de autos n.º 5011815-
03.2023.8.24.0019, podendo qualquer credor, devedor ou seus sócios ou, ainda, o Ministério Público, pelo 
prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação deste (art. 8º da Lei 11.101/2005), apresentar impugnação 
contra a relação de credores ora publicada, apontando a ausência de qualquer crédito ou manifestando-se 
contra a legitimidade, importância ou classificação de crédito relacionado, ficando estes cientificados que 
terão acesso aos documentos que fundamentaram a elaboração da relação abaixo, pelo prazo de 10 (dez) 
dias, no endereço do Administradora Judicial, situado na Av. Iguaçu, nº 2820, 10º andar, conj. 1001, Torre 
Comercial, Curitiba - PR, das 9h às 17h30, mediante prévio agendamento no telefone (41) 3242- 9009, das 
9h às 17h30. 
Da mesma forma, ficam os Credores cientificados do início do prazo de 30 (trinta) dias a contar da 
publicação deste edital, para apresentação de eventual objeção ao plano apresentado em ev. 88, na forma 
do art. 55 da Lei 11.101/2005. 
 
RELAÇÃO DE CREDORES: Credores Classe I – Trabalhista – ALADIR SOPRAN - R$ 3.012,24; 
ALCENO DE OLIVEIRA - R$ 3.012,24; CLADIMIR GOTTSELIG - R$ 4.010,29; CLAUDIMAR JOAO 
FERNANDES - R$ 3.012,24; DILCEU PARISOTTO - R$ 3.012,24; DIRLEI CLAUDETE C GRAVE - R$ 
2.020,92; LUIZ FERNANDO F COLDEBELLA - R$ 3.674,35; MARLON GEOVAN SPEZIA - R$ 3.012,24; 
PEDRINHO FERNANDES - R$ 2.047,32; PEDRO HENRIQUE F COLDEBELLA - R$ 3.674,35; ROSA 
FERREIRA DE ASSIS FERNANDES - R$ 2.047,32; SALETE MARIA THUMS EBELING - R$ 1.650,00. 
Total Credores Classe I - R$ 34.185,75. 
Credores Classe II – Garantia Real – COACIG AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA - R$ 1.340.126,75; 
COOPERATIVA DE CREDITO POUPANCA E INVESTIMENTO FRONTEIRAS DO PARANA, SANTA 
CATARINA E SAO PAULO - SICREDI FRONTEIRAS PRISCISP - R$ 777.858,35; COOPERATIVA DE 
CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO RAIZES - SICREDI RAIZES RS/SC/MG. -  269.762,01; JOSE 
HENN - R$ 170.856,80; MARINO VON BORSTEL - R$ 216.824,00. Total Credores Classe II - R$ 
2.775.427,91.  
Credores Classe III – Quirografário – ADILSON DORIGON - R$ 30.000,00; AGRIFIRM DO BRASIL 
NUTRICAO ANIMAL LTDA - R$ 539.298,55; ALTAIR PRESSOTO - R$ 159.129,00; BALBINOT & FILHOS 
LTDA - R$ 175.013,75; BANCO BRADESCO S.A. - R$ 3.901.477,10; BASSO & PANCOTTE LTDA - R$ 
24.547,31; CLEUSA ZABLUCHI - R$ 49.908,00; COACIG AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA - R$ 
8.800.437,49; COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ALFA - R$ 483.529,70; COOPERATIVA DE CRÉDITO 
DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS ITAPIRANGA - SICOOB CREDITAPIRANGA SC/RS. - R$ 
1.103.076,68; COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS SAO MIGUEL DO 
OESTE - SICOOB SAO MIGUEL SC/PR/RS. - R$ 1.606.629,06; COOPERATIVA DE CREDITO 
POUPANCA E INVESTIMENTO FRONTEIRAS DO PARANA, SANTA CATARINA E SAO PAULO - 
SICREDI FRONTEIRAS PRISCISP - R$ 13.166,47; COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E 
INVESTIMENTO RAIZES - SICREDI RAIZES RS/SC/MG. - R$ 1.046.038,06; EDEMAR ANTONIO SUNTI 
- R$ 263.780,00; FARMABASE SAUDE ANIMAL LTDA - R$ 3.117,26; FELIPE RODRIGO WERMEIER - 
R$ 94.758,80; GILBERTO LUIZ ZANCHI - R$ 134.538,99; INGA VEICULOS LTDA - R$ 12.200,00; IVO 
WERMEIER - R$ 134.372,00; JOSE HENN - R$ 78.948,00; MARINO VON BORSTEL - R$ 477.851,00; 
MAURÍCIO BIAVA KAIPERS - R$ 62.148,00; MIG PLUS AGROINDUSTRIAL LTDA - R$ 188.149,81; 
MULTIRURAL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - R$ 3.614,56; NESTOR MARCHEZAN - R$ 
169.500,00; OESTEVET- COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - R$ 15.292,50; OURO FINO 
AGRONEGOCIO LTDA - R$ 26.568,23; PATRICIA PEDOTT MEZZALIRA - R$ 243.375,00; PROTEC 
SAUDE E NUTRICAO ANIMAL LTDA - R$ 115.381,00; ROQUE BARDEN - R$ 217.900,00; RUDI JOSE 
RECKERS - R$ 23.920,00; VITAL NUTRITION INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUARIOS LTDA - R$ 590.185,80. Total Credores Classe III - R$ 20.787.852,12, 
Credores Classe IV – ME e EPP – SEAGRO AGROPECUARIA LTDA - R$ 76.489,00. Total Credores 
Classe IV - R$ 76.489,00. 
Total de Credores – R$ 23.673.954,78 


